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Maria perpetuo Soeorro de
Oliveira . 	

	

Santos Brite praga, 	
7.000,00
7,008,00

Wilson Nogueira taiii.hertne 4. 430,00

Ati

4
O Reitor da Universidade do Brada

' ,usando de 4.•.ibuicao de sua compea;
tenda, rez-e.:e declarar que o nome,
do servidor a quem 3e refere a Prea
sente portaria é Fernando Padiihi
Saboya Albuquerque, e não coma

!ConSta da-mesmas

--
n UNROSJDADE DE JUIZ 4.

FORA

..Pedro Calinos, (Reitor.
Apostila

Na Portaria deciaratória n9 1.306,
de 29-4-1961 referente a Fernando
Saboya de Albuqaerque, da Faculdade
Nacional de Medicina.
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I	 . MINISTÉRIO DA
AGRARIA AGRICULTURA

1
Instituto Nacionql O Imigrado

. e Dolonlzação

•, Venda de Oliveira 	  7.000,00
Maria do Pilar Albuquerque

. Cavslcanti	 7.000,00 .
Oremilda Piedade de Assis 7.000,00
Roberto da Silva Abreu 	  4-430,00

SUPERINTENDÊNCIA
DE POLITICA

PORTARIA DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Administrador do Instituto Nacio-
nal de Imigração e Colonização, no
uso das atribuições que lhe conferem
as Portarias ns. 762 e 77, rrsttiva,
Mente de 24 e .30 de outubro de 1982,
do Senhor Ministro da Agricultura
resolve:

)19 32 - Designar Fernando Ribeiro
de Souza, Chefe da Divisão do Mate-
rial, símbolo 0.5, para ir a Seio pauio.
• mo prazo improrrogável de 25 (vinte
• cinco) dias, a partir desta data, efe-
tuar eo levantamento dos bens móveis
e utensílios da Delegacia Regional da-
quela Capital, tendo em visto a con-
cretização das determinações constan-
tes ris cortaria n9 1, de 0-11-62, que
grIo ri Comissão de Tran.sferência da
Ace •	 instituto. - Olympio Albina
So t • . A dm inistr a dor .

pORTAR1AS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1962	 •

O Administrador do Instituto Nacio-
nal de Imigração e Colobizagão,
uso das atribuições que lhe conferem
as Portarias na. 702 e 773, respectiva-
mente de 24 e 3Q de outubro de 1962,
publicadas nos Didríos Oficiais de 25
de outubro e 5 de novembro de 1962,
c, nos tarmos do artigo Ia do Regi-

' mento Interno cio mesmo Instituto,
aprovada nela Portaria n9 84, de
27-1-55, do Senhor Ministro da A gri-
cultura resolve:

N9 33 - Delegar Competência ara
Procuradores Pedro Carias Machado
peixota, Alberto Frederico Soares mel-
lo e Vicente Landim de Macedo,•todos
cia Parte Permanente do Quadro do
Pessoal da mesma Autarquia, lota-
dos em larasilia, para o fim especial
de receberem,. Independente da ordem
de nomeação, em nome do INIC, cita;
ções e notificações judiciais decorren-
les de processos em que a Autarquia
fôr parte.

O Administrador 'do Instituto NECeb-
Isal de Imigração e Çolonização, no
uso das atribuições que lhe conferem
as Portarias na. 762 e 773. respectiva-
mente de 24 e 30 de outubro de 1902,
publicadas nos Diários Oficiais de 25
de outubro e 5 de novembro de 1962,
do Sr. Ministro da Agricultura re-
solve:

N9 34 - Designar Manoel Sabino
Gome", Condutor de Top.ografia, uivei

inunnsiDADE DD GRAU
PORTAR/A N9 514 DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1962

Reitor da Universidade do. Brasil,
usando de atribuieág' de sua entnne-
Lancia, "ex-vi" do art. 22, alineas
do Estatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto n° 24.41, de 18 de ju-
nho de 1946, combinado com o art. 59
do Decreto n9 49.583, de 22-12-1960,
publicado Mo Diário Oficial de 27 do
mesmo mês, resolve, atendendo ao que
consta do processo 49 26.551-62-UB,
designar Cremilda Piedade Assis, Cor-
rentista, AP - 203..., da Parte Per-
manente do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade, para res-
ponder pela Chefia da Seção de Con-
trôle da Divisão do Pessoal, 5-F, man-
tida pelo Decreto n9 48.583-60, du-
rante o impedimento do respectivo ti-
tular. - Pedro Calmos, Reitor.

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO
In 1962

O Reitor da Universidade do Brasil
Usando de atribuição de sua consoe-

;

tência, "ex-vi" cio art. 2a, alínea 1,
do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, e de aciitdo com o pa-
rágrafo único do art. 19 do Decreto
na 51.368, de 6-12-1961, resolve:

N9 515 - Atendendo ao que consta
do processo n9 25.636-82	 U. B.,
conceder exonèração a Suzanne Anne
Marie Paula Dasnoy Marinho, do
cargo de Médico, TC - QQ1,17-A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal desta Universidade. - Pedro
Calnron, Reitor,

PORTARIA 1:1E 25 DE rionitprto
Dp 296,2

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de suas atribuições e tendo
em vista a rnecessidade do. serviço re-
solve:

N9 516 - Com fundamento na Lei
n9 1.711, de 28-10-1952, art. 150, item
II, prorrogar o expediente dos servi-
dores abaixo relacionados:

Cr$	 •

Oildea Lourdés Pinheiro da
Silva	 7 . 000,00

Evangelina Loba Weinerth 7.000,00
Nelson Cánaido Mota Filho 5.000,00
IsmOnia da Costa Freitas . 7.000,00
Pedro Fernandcs de Al-

meida	 4 . 480,00

'CONTARIA in 27 DE NOVEMERO
Daj 4962	 ,

1 1-A, para se defender, querendo, no
!inquérito administrativo, estando
'processo na. Seção Administrativa da

'
Divisa° do Pesacial da Universidade
de Juiz de Fora. a sua cli.spasição. na!
horário de 12:00 (dose) às 18:60 ide.
solto) horas, durante o prazo, supre

- 11erbert Moreira Moraes,
Presidente da Cemissão de Inquérito.

UNIVERSIDADE DE SANTA
MARIA

11-A, Walder Thadeu Marinho de Car-
valho, Escrevente-Datilógrafo, uivei 7,
ambos do mesmo Instittitca para, no
Núcleo Colonial Alexandre Gusmão,-
em Brasília, iniciar os trabalhos de lo-
cação dos lotes e fazer a ¡implantação
dos atua marcos.

O Administrador do Instituto Nacio-
nal de Imigração e Colonização, no
uso das atribuições que lbe -conferem
as Portarias na. 762 è 973,- respectiva-
mente de 24 e 30 de outubro de 1982,
publicadas nos Dias-los Oficiais da 25
de outubro e 5 de novembro de 1952, do
Sr. Ministro da Agricultura, e 'tendi)
em vista o que consta do Procea.so nú-
mero 7.174-62 resolve:

NP 36 - Homologar a,
 da uanabara tratando de assun-

tos relacionados com a Unidade de
Coloniel Meteae, quando esteve no ns-
da Guanabara tratendo de assuntos
Coionisado lane dirige, no período de
4, 11, 18 e a5 de abril,. 4, 11, 18 e 25 de
inalo e 1, a, 15 22 e 27 de junho do
corrente ano. - Otympio Albino BoO-

•

ATOS DO- APATRÁTRADOR
Nos processos na. 8.922-62, 8.807-62

e '9.041-02, em que Paulo Assis dos
Santos e outros, solicitam os benefa-
aios da Lei n9 4.061-62, que reestrutu-
na os cargos de Tesoureiro do b'ervica)
Público, foi exarado, em 6-11-82, o se-
guinte despacho: "Face aos bem fun-
damentados pareceres da Douta Pra,
curadoria Jarldka, indefiro o postu-
lado, por carência de, amparo legal".

No processo n9 6.711-62, em que José
Cerabáráplo de Mendonça Braga, Pro-
curador de 29 Categoria deste' Inati-
tuto, requer concessão de 20% sabre
seus vencimentos, •a partir de abril do
corrente ano; de acendo com a Lei
n9 4.089-62, foi exarado, em 4-9-62, 9
seguinte despacho: aConcedo";

DESPACHO DO -DIRETOR DO D.A.
No processo n9 10.925-62 -referente a

Pedro Manot Sarrat Júnior foi. conce-
dido salário-familia a um ..:apenciente,
á partir de outubro de 1962.

mINtsTgRio DA EDUCAÇÃO ;	 •O Presidente da Corniasao	 In.a CULTURA	 ,querito in.stitinda pela Portaria mie;
• ' 'mero 49-62, de 11-0-02, do magnifico

gitor da Universidade de Juiz de
, ra, no exercicio de sua empateis.
cia, resolve:	 4

Wn9 - Citar, nos termos. da ar.
Ligo 222, inciso 29, da Lei 1.911, de
!*3-1042, a Julieta Lage Pedreira, aproa

!1952, a Julleta Lege Pedreira, urge:
veitada na releetto nominal que georrtn
panhou ,› Decreto 119 51.412, de 20 de
fevereiro de . 1982, no cargo de Ar.
quivista -, ( dtlig0 pc 303 - Niv$

•.

PORTARIAS DE 19-11-62

O Reitor Substituto da 4Jnivers1da(117'
de Santa Maria, no uso das at,r1:.
ai:apões que lhe conferem os artigos
e 22, letra J) do Estatuto em vigor
de achrd0 com a Lei n9 3.843-O,
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DIAR10 OFICIAL (Seção I - Parte II)	 Dezembro de 1962

- As Ri-pai-110es l'abbe,i,
deverão remeter o expediente
destinado à pub:icaçãc nos
Jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,3C horas.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria reiribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
oirgãos

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de (h-.,
rei! o, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para O

exterior, que serão sempre
armais, as assinaturas poder-

- se-ão tornar, em qualquer épo-
- ea, por seis meses 9u Uni ano.

- As assinaturas vencidas]
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

'í Para facilitar aos assinantes,
tierifienão do jirazo de vali-

dade de suas assinalaras, nal

REPABTIOES E PARTICULARES !

Capital e Interior:
Semestre . .

• 

Cr 	 600.00
Ano	 Cr$ 1.200,00

Exterior:

Ano 	  Cd 1.30040

parte superinr do enderèço oõo
impressos o número do talao
de registro,. o mês e o uno em
que findará.

A fim de evitar solução de

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:

Semestre -. . 	

• 

Cr$	 450,091
Ano 	  Cd	 900.00,

Exterior:
A nO 	  Cr$	 1.000,00

- /is Repartições Pablicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados , prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de 'Imprensa Nacional.

- Os suplementos as- edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, pura fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cd 1,00, por ano
decorrido.-

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os ass..-tati-1
les providenciar a respectiva!
renovação com antecedênciai
mínima, de trinta (30) dias. I

UNIVERSIDADE DE SANTA !PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO Universidade no período de 20 de Mar-
ço a 16 de dezembro de 1961.

CATARINA	
DE 1962

• A despesa referente ao presente ato• O Reitor da Universidade de Santa deverá correr à conta da. rubrica
PORTARIA DE 7 DE AGGSTO DE

.1962	
Catarina, no uso de suas atribuições, 1.1.01 do orçaninto interno daquela
resolve:	 ; Faculdade.

.g4 de dezembro de 1960, combinado
'COM os Artigos 2 9 e 4 9 do Decanto n9
-09.979, de 23 cie Janeiro de 1961, resol-

- Tendo em vista o que consta no pro-
cesso ir 4.091-62.

N 9 251 - Conceder, à *Ilza Lencina
Bairros Cruz, servente, rnvel 5, Mia-
da na Faculdade de Medicina, !leen-
Ça Pa ra tratadiento de sailde pelo pra-.
zo de 8 (oito) dias, no período de 9 de
novembro de 1962 até 17 de.novetnbro
de 1962.

Tendo em vista o que consta no
Processo n ç' 3 696 62.

N 9 252 - Desianar, Cry-ro Melo
Schmitz, ocupante .do cargo de instru-
tor de Ensino Superior, uivei 16, do
Quadro de Pessoal - Parte Permanen-
te, da URGS, com exercido nesta
Universidade e lotado na Faculdade de
Farmácia, para o cargo de Assistente
de Ensino Superior, nivel 17, em vaga
existente, da Cadeira de Química Toai-
cológica e Bramai olcgia cia mesma
Faculdade de Farmácia, a contar de
19 de outubro de 1962, visto ter sido
aprovado no concurso de . Livre Do-
cência da referida Cadeira, realizado
no periodo de 10 a 13 de setembro do
corrente ano, nesta Universidade.

A despesa deverá ocorrer à' conta
da rábrica eslacifica da Faculdade de
Farmácia.

APOSTILAS
O Reitor Substituto da Universida-

de de Santa Maria, no uso das. atri-
buições que a lei lhe confere, resol-
Ve:

N9 18 - Declarar que,. Terezinha
Isaia Paviani, instrutora de ensino, lo-
tada na Faculdade, é designada para
Ministrar aulas práticas no Instituto
de Ciências Naturais, para aames da
Faculdade de Agronomia, a partir de
-19 de outubro de 1962, e não de 15 de
Outubro de 1962 corno constou na
Portaria n 9 245-62.

N9 19 - Declarar que, a rubrica de
despesa especificada do Instituto de
Microbiologia, é 1.6,24-12 • e a data da
Portaria rrt 194 é de 2 de janeiro de
1962, e não como constou na de n9 247,
de 31 dP outubro de 1962.

O Reitor da Universidade de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
resolve:

N 9 146-A - Declarar que Beatriz
Montenegro d'Acampura, aprove•taua
de acôrdo com o'artigo 11, item VI, da
Lei n 9 1.711, de 28 deoutubi •o de 1952,
combinado com o artigo 10 da Lei n9
3.849, de 18 de dezembro de 1960. para
exercer a cargo de Oficial de Adminis-
tração AF - 201.12-A, do Qaadro do
Pessoal da Universidade de Snita Ca-
tarina, contorme Portaria rr?-81-62,
6 de agôsto de 1932. deve ser lotada ria
Faculdade cie Odontologia, e não como
nonsta na citada Portaria.

N9 147-A Daclarar que Emancel
Campos, aproveitado de acôrdo com O
artigo 11, item VI, da Lei ny 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado com
o artigo 10 da Lei n u 3.849,
Dezembro de 1960, para exer
de Oficial de Administraç
AF-201.12-A, do Quadro do
Universidade de santa cal
forme Portaria n 9 80-62, de G de aeôs-
to de 1962, deve ser lotado na Facul-
dade de Odontologia ,e não corno
?mista na citada Portaria.

N9 148-A-Declarar que Nel s en Car-
minatti, aproveitado de •acôrdo, com
o artigo 11, item VI, da Lei n g 1.711", ele
28 de outubro de 1932, combinado com
o artigo 10 da Lei n 9 3.849, de 18 de
Dezembro de 1960, para exercer O
cargo de Dactilografo AF-503.7A, do
Quadro do Pessoal da Universidade de
Santa Catarina, conforme portaria n9
95,62, de 6 de agbsto de 1962, deve ser
lotado na Faculdade de Odontolo g ia, e

inão ramo rnncho n q citaria nortada.

N9 261, Remover, de acôrdo com o' Tendo em vista as decisões do E
artigo 56, item II, da Lei W 1.711, de Pio Conselho Universitário, em reuni-28 de outubro de 1952, a partir desta 1?.; oes realizadas a 5 de setembro e 4 de
data tendo em vista a necesidade de [de outubro do corente ano, e o que
serviço, Dinah Fernandes Brognoli, 'consta do proceso n 9 699-62, da Rei-
matricula n9 2.090.044, Auxiliar de Bi-
bliotecário EC - 102.7.7-A, da Facul-

'toda

dade de Filosofia. Ciências e Letras 	 N , 269 - Autorizar o pagamento ao
para a Reitoria desta Universidade. ! Professor Paulo Henrique Blaei cia

quantia correspondente ao excincicio
PORTARIA DE 13 DE NOVEMBRO

. DE 1962
da Catedra de Direito J./Iternrcional
Privado, da. Faculdade de Direto desta
Universidade, no periodo de 18 de mar-

O Reitor da Universidade de Santa Ço a 14 de Junho cle 1961.
Catarina, .no uso de suas .atribuições, • A despesa referente ao presente ato
e tendo em vista o que consta do pio- deverá correr à conta da rubrica 1.1.01
cesso n 9 995-62, da Reitoria, resolve: do orçamento interno daquela Fadai-

N9 267 - Conceder, de acôrdo com
os artigos 88, item 90 e 98, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, ao
Profe ssor Catedrático Interino do quantia coreaponcienle ao exercido da

Cátedra de Direito Penal da 3 5

 outubro do corrente ano.

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1962

O Reitor da Universidade de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tendo em vista as decisões do Egré-
gio Conselho Universitário, em reu-
niões realizadas a 5 de Setembro e
4 de outubro do corrente ano, e o que
consta do processo n 9 303-C2, da Rei-
toria.

N9 268 - Autoriza o pagamento ao
Professor Dalin° Bastos Silva da quan-
tia corespondente ao exercíco da Cá-
tedra de Introdução à Ciência do Di-
reito. da wnealdnda 

PORTARIAS DE 16 DE' NOVEMBRO
DE 1962

O Reitor da Universidade de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
resolve, e. tendo em vista o que cons-
ta de processo 11 9 9-62, da -Reitoria.

N 9 271 - Conceder, de acôrdo com
os artigos 88, ite I 90 e 98, da Lei n"
1.711, de 28 de Outubro de 1952, ao
Professor Catedrático Interino do Qua-
dro do Ministério da Educação e Cul-
tura, Octacilio de Araujo, matricu-
la n9 1.798 437, com exercício na Fa-
culdade de Odontologia desta Univer-
sidade, sessenta (60) dias de licença
nora trai.. ws or. +r, ri. aaliri. a anotar de

1.1.01 do orçamento interno daquela
acuidade.

dade.
N 9 270 - Autorizar o pagamento ao

Professor Paulo' Henrique Blasi dia'

	

Quadre) do Ministério da Educa ão e	 • 	 5
de 18 de .Cultura, Mário Climaco da Silva, ma - 'rie, da Faculdade de Direito desta Um-

i tricula n9 2.090.651, com exercido na 1versidade, no período de 15 de junho acer o cargo 
Faculciade de Ciências Econômicas, ! 27 de novembro de 1931,ão 	 '	

1 desta Universidade, quarenta e cinco1

	

Pessoal da :45) dias de licença para tratamento 	 A despesa referente ao presente ata
arma, con- de saúde, a contar de dezesseis (16) deverá correr à conta da rubrica ....
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primeiro (19) de outubro do corrente 4 de outubro do corrente ano, e o que 'bara — Resolução C.R.C. 1.261-62,
ano.

Tendo em vista as decisões do Egré-
gio Conselho Universitário, em reu-
niões realizadas a 5 de Setembro e 4
de outubro do corrente ano, e 'o que
eon :ta do processo W 1.186-62, da
Reitoria.

N-' 273 — Autorizar o pagamento ao
Professor Aluizio Blasi da quantia
corespondente ao exercício da Cátedra
de Direito Administrativo, da Facul-
d ide de Direito desta Universidade, no
período de 16 de março . a 29 de novem-
bro de 1961.

A de.--pesa referente ao presente ato
d--vere correr à conta da rubrica ....
1.1.el cie orçamento interno daquela
Fa tedeele.

PORTARIeS DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1962

O relior da Universidade de Santa
ei reei, no o-o de suas atribuições, e I

t :1.10 em vista ns decsiões do Egré-
C, ,ni,c1110 Universitário, em reu-',

p á-os reall;':idas a 5 de setembro e

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

'ORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1962

O Presidente do Instituto de P:e-
'ichnci e Assistencla dos Servidores
to Estado u sando da atribuição que
he confere o artigo 17, do Decreto-

n o 2.865, de 12 de dezembro cie
040, resolve:

coni‘idel ima° o disposto no Arei 39
.o Decreto n9 50.285, de 21 de feve-
eivo de 1961;

N 9 4.416	 Nomear, de acerdo com
dipoato na- item III do Ar19 12

a Lei no 1 711 de 28 de outubro de
1952, Nilson de oliva Cezar, para
xJrcei o cai go em comissão, stinbolo
-C. de Delegado de Agencie do
PeSE no Estado da Bahia (ABA).
o Quadro da Administraçã.o Central
órgãos Locais — 1 Seção de Or-

emento Parle Permanente. — José
'limo, Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO N 9 48_62

O Ccieselho Federal de Contabili-
tilde, à vista do que consta dos Pro-
esses cFC 215-61 e CRC-GB 321
e 1962,

Resolve dar provimento ao recurso
nterposto por Antonio Valença de
leio, da respeitável decisão do Con-
elho Regional de Contabilidade do
;siado da Guanabara, não com o am-
aro do Decreto-lei n9. 2.416_40, mas
-os termos da Lei n9 1.711-52, com-
inada com o Decreto-lei 349-39 e.
resolução n° 37-57, dêste C.F.C., no
ue fôr aplicável, tendo em vista que
- direito do recorrente decorre do
ato de ter sido admitido no Servi-
o Público Federal a 24-6-31, contando
ssim, com mais de 20 (vinte) anos,

data da Lei n9 1.711, quando se
ncontrava na carreira de "Conta-
0v".

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
962. — Eduardo Foréis, Presidente.

Wolnir Antonio Luiz, Relator.

consta do processo n9 287-62, da Rei-
toria, resolve:

N: 274 — Autorizar O pagamento
à Profesóra Oswaldina Cabral Gomes
da quantia correspondente 'ao exercí-
cio da Cátedra de História Antiga e
Medieval, da Faculdade de Filoso-
fia, Ciência e Letras desta Universi-
dade, no período de 19 de Maio a 30
de junho do corente ano.

A lespesa relativa ao presente ato
deverá ocorrer à conta de crérito es-
pecial a ser aberto oportunamente.

N9 275 — Designar a Professera Os-
waldina Cabral Gomes para responder
pelo expediente da Cadeira de Histó-
ria Antiga e Medieval, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, desta
Universidade, no período de 19 "de
age,sto a 19 de dezembro do corrente
ano, durante o impedimento do titu-
lar de Cátedra, Professor Alvino Ber-
tholdo Braun.

A despe.sa relativa ao presente ato
deverá correr à conta do crédito es-
pecial, a ser aberto oportunamente.

Florianópolis, 20 de novembro de
1912,, — João David Ferreira Lima —
Reitor.

RESOLUÇÃO le i 49 62

Resolve, receber o pedido de revi..
são, interposto por Jurema Lima Bar-
ros, e reformar a Resolução n9 CFC
43.61, de 17-8-61, tendo em vista à
nova documentação apresentada, pro-
vando que a recorrente foi admitida
no Serviço Público Federal, em -28 de
setembro de 1931, confoime apostila
adicional anexa ao processo, contando
assim com mais de 20 (ventei a.nos'a
data da Lei n9 1.711-52, quando se
encontrava na carreira de "Conta-
dor".

Rio de Janeiro, 25 de outubró de
1962. — Eduardo Foréis, Presidente.
— Walnir Antonio Luiz, Relatos'.

-RESOLUÇÃO N, 50-62

O Conselho Federal de Contebili-
dade à vista do que consta do Pro-
cesso n9 241-59,

Resolve homologar a tabe:a de emo-
lumentos dos Conselho Regional de
Contabilidade do Estado da Guana-

de 17-10-62.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de

1962. — Eduardo Foréis, Presidente.
— Aurélio dos Santos Machado, lie-
lator.

RESOLUÇÃO 149 51

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do que consta do Pro..
cesso era 211-62,

Resolve dar provimento ao recur-
so ex officio, do Conselho Regional de
Contabilidade do Estado da Guana-
bara, de interêsse de Mário Daltro
Lentos, para confirmar o seu registro
no CRCe de vez que, à época em que
o profissional teve publicada peça
contábil, com sua assinatura, já, se
achava devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade
de sua jurisdição.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1962. — Eduardo Foréis, Presidente.
- Aloysio de Oliveira Neves, Rela.
tor.

RESOLUÇÃO N9 52

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à, vista do que consta do Pro-
ce.sso CFC 250-62,

Resolve aprovar o registro do Ins-
tituto Gonçalense de Contabilidade,
ficando o mesmo sujeito ao pesiocto
de carência de que trata o art. 39
da Resolução CFC 56, de 9 de no-
vembro de 1957.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1962. — Eduardo Foreis, Presidente.
— Walnir Antonio Luiz, Relator.

RESOLUÇÃO N° 53-62

O Conselho Federal de Contabili-
dade, a vista do que consta do Pro-
cesso C.F.C. 134-62,

R tive dar provimento ao recurso
ex of i lcio, encaminhado pelo Conse-
lho Rsgional de Contabilidade de São
Pau16, e que se refere ao Contabi-
lista Alger Mortensen, para que seja
mantida a pena de suspensão, im-
posta pelo CRC acima citado.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1962. — Eduardo Foréis, Presidente.
- Walnir Antonio Luiz, Relator. —
Aurelio dos Santos Machado, Revisor.

RESOLUÇÃO No 54

O Conselho Federal de ContabilL
dade, à vista do que consta do Pro
cesso CFC 248-62,

Resolve negar registro, neste Con-
selho Federal, à Associação Protis.

sional dos Contabilistas de Teres&
polis, tendo em vista comportar em
seu quadro social, profissionais náo.
contabilistas, o que contraria o arti-
go 39 da Resolução CFC 56, de 9
novembro de 1957, e 'a decisão cio
Plenário do CFC, no Processo núme-
ro 336-58, em reuniao de 22 de fe-
vereiro de 1962.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1962. — Eduardo Foréis, presidente.
— Walnir Antonio Lula, Relator.

RESOLUÇÃO N° 55-62 -

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do que consta do Pro.
cesso ne 152-62, e considerando as ra-
zões apresentadas pelo Sindicato dos
Contabilistas de Santos, que o impe.
diram de cumprir o prazo estabele..
cido na Resolução CFC 33-62, de 12
de julho de 1962 — Art. 7 9, para elet.
ção dos seus delegares eleitores,

Resolve releiendar, por unanimi-
dade, o despache( do Presidente do
CFC, exarado no Pl'eCCSO acima, à
Xis. 27, (1,atado de 18 de outubro de
1962 autorizando o Sinilitxsto dos
Coniainlistas de ia .srus a parec,par
da eleição de rews.'cao do têrço do
Conselho Regional cla Contabilidade
de Suo Paulo, a 52 lealizar tm 27
de outubro próximo, e:ri virtude de
o atraso de 5 dia ,, na eleição dos
seus delegados elei o.es, não afetar
a realização da As,e.n.ilela Eleitoral
do CRC-SP, .e pelo Lio de a comu-
nicaçao cio CRC-SP lsa ter dado en-
trada na S'cretaila do Sindicato aos
13 dias do mês de aiLinbro próximo
findo.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1962. — Eduardo Forê is, presidente.
— Aujclio dos Sa,ito, Machado. —
Leao Francisco Te:xiiira. --r Mário
Franzolin. — Mac I el Gomes Raia.
gel. — Walnir Antonio Luiz. — Aloy-
sio de Oliveira Neves.

Ata n9 3489.

RESOLUÇÃO N, 56-62

O Conselho Federal . de Contabiii.
dade, a vista do que consta dos Pro-
cessos CFC 352-58 e CHC-SP 186 de
1958, resolve:

a) homologar a dec!são do Conse-
lho Re-,,,, ional de ConcaJtlidade de São
Paulo, pela qual foi cossiderado in.
conveniente o uso do titulo de "cone
tador público certificado".

131 recomendar ao mesmo Conse-
lho que adore tôdas as medidas nEr.
cessarias a fazer ccs-:tir o uso do re.
ferido título.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1962. — Eduardo Forees. Presidente.
— Walnir Antonio Luiz, Relator.

CONSELHO FEDERAL'

DE QUIMICA

O Conselho Federal de Química de
acórdo com o art. 8 9, letra b, da Lei
n9 2.8(60, de 18 de junho de 1956, ein
sua reunião de 30 de maio de 1964,
resolveu aprovar modificações no ar-
tigo 59 do Regimento interno da
Conselho Regional de Química da 59
Região quanto às letras I e r, como
segue:

Art. 59 	
Letra J — Nomear, empossar, pro-

mover, punir ou demitir os Funcio-
nários,

Letra R — Propor ,to Conselho a
criação do quadro dos funcionários à
tomar as demais 'n .,21.das para o
preenchimento do mesmo, cbedecidae
as determietnees legais que rege-o a
matéria,

Jorge da Cunha, Seerelirio. — Ge-
raldo de Oliveira Castro, presidente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

O Conselho Federal de Contobilida-
de, à vista do que consta dos Pro-
cessos CFC 215-61 e CRC-GB 28.085

, de 1961,
•

"IPMINICI••n•

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR:

DIVULGAÇÃO N.° 762

Preço: Cr$ 8,00
A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I; Ministório da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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•
INSMUTO DO AÇÚCAR MINISTÉRIO ,DA1/4	 E DO ÁLCOOL'

CONIliSA0 EXECUTIVA	 • E IDO COMÉRCIO

rbral Vieira - (Usina Proveito), 	 soa d'Oileeira (Mina Mineiros), 	 cosa a letra b do art, 50 é, os dois
Actuado. e Recorrente: Élvira Ca- Autuada: Reborrente: Maria Cedei- o Primeiro, ao artigo 03, oembluado

1

 Recorrida: segunda Turma de Jul-
gamento.	 •

Processo: A.I. 438-58 - Estado da
Bebia.

Confirma-se decisão de primei.
ra instancia, que .está de acliZdo

	

com a prova dos autos.	 •
	&ceando n° 1.653	 .

r Vistos, relatados e discutidos eStes

i3/#§ le 2e e 29, rts. 37 narágra-fo

autos em que e recorrente Eleira Ca-

nicípio 'de Calepa, Betado da Bailia,
bral Vieira (Usina Proveito). do Mu-

autuada por infraçáo ao rt. 36 e

único, 38, 114; 65 parágrafo único, to-
dos do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, e recorrida a Se-
gunda *turma de Julgamento,
' Considerando que está cemprovado

, no processo que a autuada deu saida

1
 a 2.017 anos de açúcar sem a devida
cobertura da nota de remessa de pri-
meira eaida, e semo pagamente das

¡taxas legais;
Considerando, ainei, estar. iguale

,rhente c:pinte:roendo re...e utuatia deu
eselds, a 46, partidas de tiçúcr, de sen.
jetweduefte.. nas safras 55-56 e St-57.
Sem 0. devida emiesáo das notae de
remessa de segunda eaida;

1. considerando que, ém seee r • urde,
recorrente•faz ré.fereec t a a desman-

dos de uni preposto; fato que, ape.silr
de lainentãvel„ não pede ilidir in-
fraeão cómetide;

•

Processo: A.I. , 114-58 - Estado do
leló de earteire,

dos autos.
noneak tz9 1.444.

* Viette, relatados e diecuUdess estes
autos em que é recorrente Maria
Queiroz d'olleeira (Usina Mineiros',
de Cardam" Estado do Rio de Janei-
ro, autuada per beiraelto ates artigos
19 11 29, 29, 39, 64 e a35-, todos do De-
creto-lei n9 1.831 de 4 de dezembro
de 1939,-e recorrida a Segunda Tur-
ma de -Julgamento,

Considerando mie está comproveno
no Processo que a autuada deu salda
a uma partida de Enlear, acompanha-
da de Nota de Remessa com referéne
eia a Gula de Pagamento ja etgeta-
da, não tendo pago as taxas devidas;

considerando que as difictededes fi-
nanceiras elegadas não podem justi-
ficar á sonegação das contribuitees
devidas ao enstituto;

relerència Guia da Taxa de befesa
n9 112 já vencida e a- unanimidade
dos-pareceres conetatites doeprocesso,

Acordam, por unanimidade. os mem-
teos da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool. no senti-
do de ser negado ptevimento ao re-
curso voluntário, -mantida a decisão
de primeira instáncia,. ceie condenou
a Usina Mineiros ao reigamento das
multas de Cr$ 2.00,01) (dois infl
ertdielros), rev1aL Tuó ert. 39, grau
tetinime, e de Cr$ 380;00 (trezentos -á
oitenta cruzeiros), ou sejam Cr$ 1003
(dez eruzeiros) Por saco, na forma do
Art. 05, ambos do Decreto-lei riúniere
1.931. de 4 de dezembro de 1039, ine
fringideÉs, além de recoletittento das
taxas devidas, ainda não pacas, no
ealor de Cr$ 117,90 (cento e.dezeseete
Cruzeiros e oitenta centaVoss . Intime-
se, registre-se e cdmietta-se.
- Sala das sessees da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos sete dias do mês de no-
vembro do ano de nen novecentos e
sessenta- e dols..- Helio Cruz de OH-
v.eira, pelo Presidente. d- Gueicitto
Pernandee de Lima, rtelator.

Estive presente: Leal Guimarães,
Procurador-Geral Substituto.

Parecer do Procurador: Pelo não
provimento do recurso eoluntário, de
conformidade em o parecer tetro.

Eni 2 de setembro de 1961. -; José
da -Mota Maio.

Autuados: Cotonificio Citon Scene
ra de Melo S. A., Gilberto Soares
Portseca e Sebastião Ferreira da sil-
va.

Recorrente: Cotontficio Oten Be-
zerra de Melo S. A.

Recorrida: Priineira Turma
gemente.
. Processes: A,I, 783-56 	 Estado

Pernambuco.
E' de ser mantida ;a 'decisão de

instância, quando as aroumentos
da defesa kdo conseauern desfruir
as infrações argüidas ma auto.

saSaDid X9 1.655
Vistos, relatados e discutidos estes

eutos em que são autuados Conord-
fido Oton Bezerra de Melo S. A.,
Gilberto Coares Fonseca e Sebastião
Ferreira da Silva, todos do Recife,
Estado de Pernambuco, por infração,

. Conelderando tlue não é de se ana-
lisas a cePecie A luz do a,ttitõ 43, db
Decreto-lei ne 1.831, e . shn da letra b
do ardei) 69, do mesmo decrete-lei,
que considera clandestiab todo o ateu-
car encontrado em -trânsito desacom-
panhado de nota de remessa e neta
de entrega;

Considerando, pelos vicies que as
notas centinham devem ser as mes-
mas julgadas corno inexistentes e,
por conseguinte, corgo venda a letra
b do artigo 60, pare o fim de se con-
siderar como clandestino o açúcar
apreendido.

cisão de primeira Ansttincia, clue con.
deitou a firma infratora kk perda de
duzentos sacos de açúcar st) eendidoe
sem a cobertura da respectiva do-
ctunentaçâb Amai, incerporatdo-te o
produto da venda da mercaiorta ars
cofres .do Instituto, nos'elemo.s• do
artigo 110,. letra b,.. MD Decreto-lei
1,831. de 4-12-39, e impondo-se a teda
um doa. trena-portadores e Muita de
Cr$ 50,00 ícinqüenta cruzetroel ten-
do em vista os termos do art. 33, do
mesmo diploma letal. e de:acerado de
aplicar a ;nulidade do ar fem) 13., do
citado decrekelet, hot não estar Pro-
vada a sonegaello. IntItne-se, regis.
tre-se e cumpra-se.

alegar o deeconhecimento da lei para
Isentar-se de acue efeitos; 	 •

considerando -  Pareceres' que fi-
gurai nos processos,re 

Acortialn, por unanimidade, és mem--
bros da Comissão Executiva do Inse
tituto do Açúcar e do Alceei, no sen-
tido .de ser negado provitnento ao
recueso, mantida .a decisão de pri-
meira instância, que -considerou de-
finitiva a" apreensao dos vinte e um
ames de açúcar, revertendo c resul-
tado de tua tenda aos cofres do Ins-
tituto, nos termos do art 00 letra In
do Decreto-lei 1.831. de 4-12-39 dan-
do como absorvidas por • este penteie
dade as demais comutações conetan4
tes do auto. Intime-se, registre-se a
cumpra-se.

Sala das Ser-mões da Comissão nte-
outiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos se-te dias do mês de no-
vembro do atoo de mil tu:-:centos e
neseente e dois - Manei Gomos
Maranhão. Presidente - A.Vsto de
Miranda Bastos, Relator.

Estive pre.sente • Leal Guimarães,
Procurador Geral substituto.

Parecer do Procuredore Pelo não
provimento do recurso vnitintárin,
eonfirmando-se o acerdão .'ecorrldo,
de conformidade com o earecer re-
tro. -

Em 2-9-61. - Jose da, Moto mala.

Autuado e - recorrente: Usina Ari-
rebú s. A.

Recerrida: Primeira Turma de Jul-
gamento.

Processo: Al. 145-56 - Es talo de
Pernambuco,

iOuatrde .as radies do per:perto
mio contrariam o mérito, e de se
manter. a decisão recorrida.

•
Acóanb re? 1 657

Vistos, relatados e discutldoe stetie
ardes em egue é autuado r. reeer,Prre
r* ,: na Artni tá S. A , de etereeeaoS
oernambuco, nor infracão ao ert,
'45. c^c o. art. 146 do -4,eèretrn-iei

ii5t, de 21-11-41 e reeeeritle a Pd-
Meies. Turma de Julgamento.

Considerando ester 9 'nfracão ma-
terialmente ebmnrovada:

Considerando que a ufuod é tn-
fratora primária:

Considerando oue (te razões do te-
(tura° não contrariam o mérito dá
decisão:

Acordart, por uhanirtidade, os mem-
bros d 9 Offinissão txecntiv g ele ene.
tituto de Aculear e do Alconl. no sen-
tido de ser ne.zarin et:memento ao re-
curso, mantida a decisão Is erirnei-
ra Instância, crae condenou a
da aoao teezienentet da.melta de er3
42.348.00 ((luarenta e sete mil. tre-
sentos .è quarenta e oito cruzeiro"
^bre da imnortância não recolhida,
além do recolhimento da taxa no
montante ele era 21 .f74. 10 (irtn i"," e
toes mil seiscentos e setenta e mia-
trr> ern7afroc.l. nos tentes dos krte.
1415 é 14R do eestattito da Lavoura
cenevietea. Intime.-se, registre-se e
cultUrn-se.	 .	 •

Sela das SefSe>CS dg Coni tgreo 1-
(;utiva do tnstituto do Asedunt- e do
Alneel- aos sete dias do ma, de no-
vembro ir' áhr de mil f.iove..,ertos
pismerta e (ele - Monne) nomes
MaranhÃo, Presidente. - Aloisio de

i nfiranáa Bastos leelator.
• Estive presente: -Leal Guimarães
Procurador Gerei ^substituto.

Parecer do Procurador: De neerdes
com O parecer de- fie. 21 peies *tu
justes fundamentos.

Rio: .3-4.62. - José Riba-Mar It.
C. Fontes.

1 considerando, finalmente, a.unant-
mIdade dos pareeeeest constantes . do
processo e o mais que dos hiesnlos'
consta,
• . Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do eçacar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento
recurso voluntitriol,. mantida a decisão
de primeira instância, que condenou
a Usina .autuade ao pagamento _et
multa de Cr$ 2.00e,00 (dois mil cruzei-
ene), por nota de remessa- de sal-
da que deixou, de emitir. em ntImero
de duas partidas, referentes aos e.1117
sacos de açúcar remetidos pata geai
deposito 'e*Selvador, além da r Ulta
de Cr$ Ideei (dez cruzeiros) por, saéo
e do recolhimento da taxa de deteste
Ou sejam ' Cr$ 4.600,00 (quatro Mil
cruzeiros) -e Cr$ 26.422,7C (vinte e
'sela mil quatrocentos e vinte e deis
Cruzeiros	 setenta centavos), e alel- n
da- ao pagamento da melte -de 	
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) por-
nota de remessa de 2 e saída que dei-
Xou de emitir, em número de 44 par-

'tidas, no montante de Cr$ 92 000,00
'Cimenta e deis Mil crliteiros), per-
fazendo o. total tas multas a quan-
lie de Cre 122.42,70 (cento e 'Ante
• dois 'mil quatrecentee Vin:e e os
eruzeitos e • setenta centavone, abe
tertho.e dot a-tt. 36. 31, 38. 64 	 66 e
Itespectivoa. paregiI. ,tos. todea. thh
treto=lei /19 ' 831. eie e de detembre
ae •1939. Intime-se, registre-. e ''se
Cuiriprit-st.
' Sala da* sessões da Comissfle Exe-
eetiva do. Instituto do Açúcar e do
Aleool, aos sete -dias do mês de no-
vembro do ano de mil novecentos e
sessenta e dois - Crua de ()li-
teira. pelo Presidente. - Gustavo
"remendes de Lima, Relatei',

` ?ui .presente: Leal Guitnarties,,Pro-
euradereeerel substituto.

Parecer do Procurador: Pelo tifo
provimento do recurso de dentel...alida-
de coei o parecer redro.

‘•
" - 2xo 12 de seteMbro de leal. ee Jose
em Mota Mala.

Recorrida: Segunda Turre.% de Jul-
gamento.

de Jul-

de

últimos, ao artigo 33, teaos ao De-
creto-lei n9 k831, de 4-11-9, reedrereste Cotonifetio Oben Bezerra de
Melo 8. A. e recorrida à Primeira
Ttema de Julgementa,

-E de airr montim e deeiseo ee. Considerando que as razo'es apre-
Garrida, qtie se Coa na prova sentadas, tanto na ordem jundica

como de fato, .não abalada os alicer-
ceei da decisão recorrida;

Acordam, por meteria -de votos, os
membros da •Cienleatio tecei:sova dó
Instituto do Açúcar e do eeleool, de
acôrdo cena o veto do ' de. Relator.

e no sentido de ser negado provimento
considerando, altdastt graeiciatle esa a.o recurso voluntário, mantida a de-

Sala das SessiSei da Cein:saão
cutlea do Instituto d4 ik.alear e de
Álcool, Aos sete dias tio mks de no-
vembro 14 aor de mil novecentos e
sessenta # dote 	 Manoel. Gomes
Maranhilo, Presidente. - Lyeurgo
Portocarrero Velloso, Reletnr.

Estive presente: rAttl Guimarães,
Procurador Geral substituto. -
'_ Parecer do Procurador Pelo des-
provimento do 'recurso, na forma do

parecer supra.
Em 19-641. - José da Mota Maia.

Autuado e recorrente: Caracioli
Pilgueira Sampaio.

Recorrida; Segunda Turma de jul-
gamento.	 •

Processo: AA, 296-60 4- Estado de
Pernambuco.

Todo açúcar encontrado sem
cobertura dos documentos 'iscais,
exigidos Por lei, é clandestind.

ACÓRDÃO Ne 1.6'56

Vistos, relatado e discutidos estes
autos em que e recorrente Caracioll
Filguetra Sampaio, de Salgueiro, Per-
nambuCO, autuado por infracão ara
arta. 40 ou 42 e/c a letra b. do arti-
go 00. todos do Decreto-lei 1.831, de
4-1249, e recorrida a Seg u nda Tur-
ma de Julgamento,

Considerando que os 21 sacos de
açúcar apreendidos estavam realmen-
te desacompanhados de quaisquer do-
cumentos fiscais;

Consfelerando que não devem ser,
aceitas as razees de recurso da Re-
clamada, porquanto a ninguém é dado
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LEI N.°' 41.21 DE 27-8-1962
Dispõe sdbre ,ã situação jurídica
da mulher. casada. •

DIVULGAÇÃO N*8 877'

Preço: Cr$ 25,00

•

A VENDA t

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
- ' Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peto -Serviço de ReerubalSo Postal

É

Dezembro de 1962 514311~1~~1, _
21.11.41. feitas as cumunicações e
anotações de praxe.1 Autuada g Recorrente: 8.A, Usina

Ooruripe

Recorrente uca-officio"! Primeira
(Turma de julgamento

- Processo: A.I. 635-50 -~ atado de
;Alagoas

Dá-se provimento - aos recursos
po/untárto e "ea.aolfict0'. taaiind0
comprovado o convencimento de
gne. a Assocfaçâo efetuara O re-
CoZhimeato, o'lijeto dós duros.

sc_ourlo . N9 1.08

Vistoa„ -relatados e discutidos estes
suitos em que é recorrente à firma/

Et .A. Usina Coruripe, de Corurine,
Alagoas, autuada por infração aos
artig.ns 84 de os ea, 19 a . 29, 29, 39,

t- mate artigos 36 1 2', 38 e 39, todos do
Decreto-lei 1.831, de - 4.12 . â9 ; artigos
ts alínea . D. 212, ambos da Itegoluçãó
1.110-55 c/c Os' artigos 148 e 149 de
Vec reto-lel 3.855, de 21-11-41; recor-
rente "ex officio" e reeorrida à Pri-•

vieira Turma de Julgamento,
Considerando que a recorrente in-

siste em anatar duo estava conven-
cida de - que o pagamento da taxa
devida teria Sidd feire pela COnpea
retive de que é associada;.

; considerando ainda que. verificado
' o engeno. Procurou de pronto fazer
• o recolhimento devido, em demons-
tração evidente de boa fé;

1 canaiderando, aselm, que g trata
aituação sui-generis que não deve
ir ao exame doa jUgador,

• ,4cordam, por unanimidade, ots
; membros da Comissão Executiva do
!Instituto do Açucar e do Álcool, nó
l sentido de ser dado provimento ap

I

recurso voluntário, para considerar
inaprocedelate* o auto. de Infração ne-
*atido-se provimento ao recurso "esc-

t offido". para Confirmar a isenção
quanto ao artigo 38 de Deereto4e1

t

i

a' 1 831, de 4-12.39.. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
otite do Iriatituto do - Antlear e do
Árcool, lula sete dias do rates de no-
aembro do ano de mil' novecentos e
•sesseeta e dois: — Helio Cruz de OU.;, :mira, Presidente. — Manoel Gomes
1 Maranhao, Relat9r.

rui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador Geral substituto.

Parecer do arrocnrador: De acórdq
com o parecer de fls. 39, pelos acua

( justos fundamentos.	 .
Rio. 3-4-62. — .lbsé Riba-Mar X.

, C. Fontes.

pwrmsnA TuRmÁ	 ,.
DE JULGAMENTd

Reclamante: Cia. Industrial ç
Ágrido'a de Santa Barbara EL A.

/Mina Santa Barbaria
;.	 .

Reclamado: Walter Bueno de Com-
. Pots
' Processo: P.O. 209-62 — Estado de
São Paulo,

• t de se arquivar o processo
quando este. por desisténeta da
parte Reclamante, perde seu ob-
jeto.

• Acoita° ta. 6.369	 •
•Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante a Cia
Industrial e Agrícola de Santa Bar-
bera S. A ., proprietária da Usina
Santa Barbam e reclamado Walter
Bueno de Campos, ambos de Santa
Barbam D'Oeste, Estado de São Pau-

lo, a Primeira Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açucar e do Álcool,

1 considerando que a própria roda-
•inante, conforme se verifica do do-
i cumento de ;1s. 14. reconheceu ter-
•se equivocado quando fotmulou a re-
clamação que deui origem' ao presen-

1 te processo;

Acorda, por unanimidade, de adir-
do com o voto do Sr. Relator, no sen-
tido de ser aquivado o processo, fei-
tas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Coanis.sao Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos sete dias do més de novembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — José W-amberto. Presidente.
— Aloisio de Mirando,Baslos, Bela-
tor,	 Lyeurgo Portooterrero Vales°.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Reclamante: Cia. Industrial e Agrí-
cola de Santa Bárbara S. A. •— Usi-
na Santa Bárbara.
. Reclamado: Viriato fanado Pilho.

Processo: P. ' C. 13-62 — Estado de
São- Paulo.

E' de se arquivar o Processo
quando êste, pcir desistência

m 
da,

parte Reclamante perde seu ob-
letivo.	 •

ACORDE° N9 6.370
ViStos, relatados e discUtidaa eate.a

autos em que é reenmante á Cia.
Industrial e Agrícola de Santa Bár-
bata S. A., proprietária da Usina
Santa Bárbara .e reclamado ' Viriate
ratado Filho, ambos de Santa Bár-
bara D'Oeste. Estado de SM Paulo, •a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, 	 •

'V9Paiderando, que a Pregaria recla-
mante, conforine se verifica do do-
cumento de fie. 8, reconheceu ter-sé
equivocado 'quando formulou a recla-
mação que deu origem ao presente
processo:

Considerando que em face disso, á
reclamação perdeu seu objetivo,

Acorda, por unanimidade:ale acór-
Oa aolin o 'Pato do S. laelator, no sen-
tada de ser arquivado o processo, fel.-

	

. _	 •

Sala das 'sessões das Turma* de
Julgamento da Comissão Execut:va
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
atas sete dias do Ines de dovembra do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — José Wamberto, Presidente.
— Aloisio de Miranda Rastos, Rela-
tar.	 Lycurgo Portocarrero Velloso.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador. • ,

Reclamante( Cia, ~careira Viei-
ra Martins (Usina Ana Floreada).

Reclamado: vllask Lustoza. •
Precesso: P.C. 147-61 — Estado

de Minas Gerais.
A não entrega das canas. de

fornecimento, sem fusta miga,
implica no cancelamento-da quo-
ta respectiva.	 •

ACOIMO 159 6 371
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reClamanté a Cia.
Açucareira Vieira Martins, prdprietá-
ria da Usina Ana Florência e recla-
mado Evilásio Lustoba, amlaas de
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais,
a Primeira Terme de Jelgainento
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando 'detidamente provado
ta alegado na inicial, relativamente à
não entrega de canas pelo fornece-
dor;

considerando o eu sileticio diante
das diversas notifltações que foram
feitas;

Acorda, por unanimidade, de tu:Ar-
do com o voao do Sr. Relator,
julgar proc.edente a reclamação, para
e efeito de ser cancelada a quota de
fornecimento de ete é' titular o Sr,
Evilásio• Lustoaa, nos tkrraos do art.
43 do Decaeto lei na 3485, de ....

	

.	 .

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Aeficar e do Álcool, aos
sete dias do mas de novembro do ano
de mil nnvecente3 e sessenta e dois.
— José Wainberto, Presidente — .Ly-
curgo Portocarreao Venoso, Relator
— Aloisk) de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador,

Reclamante:' Cara Açucareira Viela
'ra .Martins (Usna Ana, Fiorência)

'Reclamado: Wilson Américo de 011-
i veirá .
1 Pro-esao: P.C. 171-61, — 'Estado de
Minas Gerais.

A mio entrega de canas de for-
necimento sem Insta causa, ense-
ja o eance!aniento da quota de
cana, nos tèrnios' s do Estatuto da
Lavoura Cana viera.

• ameno ré, 6 372
Vistos, relatados e discutidos estes

anos em que é reclamante a Cia.
Açucareiro Vieira Martins proprietá-
ria da lasina Ana Florência e recla-
mado Wilson Américo de Oliveira,
ambos de Ponte Nova. 'Estado de. Mi-
nas Gerals a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do. Instituto do Acerar e do Álcool,

considerando que a petição inipal
foi apreaentada e dela se deu Men-
eia ao interesealo. conforme consta
do processo, que nada alegou em prin-
cipio e depois. intimado a Compare- •
cer a uma audiência também /á não
compareceu nem nada alegou em de-
fesa de seus intereases;

Morda, por utamimatsde. de acta.-
do com o voto da Sr. Relator, em
Julgar procedente a reclamaçao, para
efeito de ser cancelado no Cadastro
deste anstituto d nMue. do Sr. Wil-
son Américo de Oliveira - como for-
nécedor de ca na 'da Usina Ana Flo-
remia nos taram,* do art. 43 do
Decreto lei e53. de 21.11.41, feitas
as anoteções e comunicações de pra-
xe.	 .

Sala dos sessões • das Turmas de
Julgamento da • Cai:Madre txeelltiVa
do Instituto io Aciicar e 'do Álcool,
soa sete Was do mAs . de novembro
do ano de mil rinveeentos e sessenta
e dois. — José Weniberto, Presiden-
te — [Alegrar, Poi"inearréro Velloso,
Relator. — Alolsfo . de, Reá-
tos. _

Fui presente: Leal , Gyintardes, Pro-
corsdor.	 ,_

Reclamante; Cia. Açucareira Viei-
ra Martins (Usina Ana Florência)

Reclamado: . Geraldo Ribeiro da
Silva.

Processo: 'P.e. 141-61 — Estado de
Minas Gerais.

A não entrega das canas de
fornecimento, sem justa causa,
implica no cancelamento da quo-
ta re-spectiva.

senseXo 1.19 6 373
. Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante Cia..
Açucareira Vieira Martins, _proprietá-
ria da -Usina Ana Florência, e recta- •
modo Geraldo Ribeiro dá anta, ar-
boa 'de Ponte Nova, Estado de Minas
Gerais,, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a reclamação
apresentada pela usina, como oons-
ptarocdeod- epnatreeceprordquae DoivirsedeloamJuridlot Jarm,tuté
alegou em \defesa dá afirmação da
usina sõbre o não fornecimento de
cama em que é titular de uma quo-
ta de 100 toneladas;

considerando 941 tarmos do art. 43
do Decreto-lei 3.855, de 21.11.41;-

-	 •

tas as anotações e comunicações de
praxe.

•
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Acorda, por unanimidade, de acór-
do com o voto do Sr. .Raceor, em t
Julgar procedente a reclamação para
o efeito de ser cancelada a quota de
fornecimento de que e titular o Sr.
Geraid3 Ria 'ro da Silva. nos termos
do art. 43 do Decreto-lei 3 855. de
21.11.41 t , i! os as comunicações e
enguic e-	 oraxe.

Saia ,eáscies das Turmas de
Jragamento da Corniseeo Executiva do
Instituto do Açúcar e rio Alem, aos
sete dias do tiles de novembro do ene
de nall neverentos e eeesetaa •e_dols.
— Joee taam eerto P e nte
rumo Portocarrero V eeceo; Relator.
— Aloisio de Stiren'a Reatoe.

Fui presente: Leal Guimarães, Pr-
curador.

Reclamante: Angelo Carani.
Reclamada: Usina -Açucareira Ester

S. A.

Processo; P.e, 15-62 — Estado de
São Paulo.

A entrega de canas por ti-és
safras sucessivas garante ao la-
vrador o reconhecimento da sua
qualidade de torneerdor com ano-
ta eguivalen ,e 4 média de tais
fornecimentos.

ACORDO-N° 6.374
Vistes, ' relatados e discutidos estes

autos em que e reclamante Anseio
Cerlini e reclamada a *Usina Açuea-
reles Ester 5 A. proprie!Aria da Usia
na. Ester. ambos 'de Coernepoils Es-
tado de São Paulo, -á primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto alo Açúcar e do Al-
cool,

eonsiderande eive o Reclamante ale-
gou o fornecimento por três senas
sucessivas sem que a Reclamada con-
testasse tal alegação;

considerando atada que a Reclama-
da pretende, esfreinaamente aos tex-
tos legais que o Rectamente aguar.

de oportunidade para fixação de sua
quota;

Acorda, por unanimidade, de adir-
4:, com o voto do Sr. Relator, pelo
deferimento do pedido, a fim de ser
Angelo Carlini reconhecido roam for-
necedor da Usina Ester com a (mota

• de 338.170 quilos, média aproximada
do seu' triênio, e a ser retirada do
contingente de canas , Próprias da
Usina, a não ser que heia salde que
a comporte, como verificará o portu-
namente, a . Divisão de Assistencia à
Produção.	 •

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comiacão Executiva
do Instituto do 'Açúcar e do Airorie
acs sete dias do /nes' de novembro do
ano de mil novecentos e etereeenta e
dois. — José Wamberto; Presidente.
— Lycurgo Portocarrein Venoso Re-
i dor, — Aloisio de Miranda Rastos.

Fui presente: . Leal Guimarães —
Procurador.

Reclamante: Usina Santa Lúcia
Sociedade Anônima

ecnsielerando, 13.251111, que o recla-
mado infringiu disposições legais ex-
pressas,

Accirda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relator, no
sentido de ser cancelada a quota de
100 toneladas de que e titular o Se-
nhor Eleotkrio de Oliveira iunto
Usina Sana• Lúcia S.A., tomanno-se
as providencias enunciadas no pare-
cer de fls., da Divisão Jundica.

Sala das •Sesseies das. Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e .dce Álcool
aos sete dias do Mês de novembro
do ano de mil noveceneos e sessenta
e dois. — José Wamberto, Presidente
— Lycurgo Portocarren, Venoso. Re-
lator. — Aloysto de Mi 'anda Bastos

Fui presente: Leal Gu•nzarães, Pro-
curador,

SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Autuado: José Veloso Bezerra.
Autuantes: Aylson Drteck Barros e

outro.
Processo: A.I. 34-59 — Estado de

Alagoas.
Considera-se boa a apreensão

ae açucar aesacompanhad.o da
documentação .fiscal.

• • w6R131t0 xQ 6N76

Vistes,. relatados e discutidos êates
autos era que e autuado Jose Veioso
Bezerra, de Colõrua Leopoictina
magoas — por infração aos aias_ *40
ou 42 cec as letras	 e c do ar-
tigo 60, tOdos do Decreto-lei numero
1.831, de 4 de dezembro de 4939, au-
tuantes - os fiscais deste Inentuto
Ayrson .Druck ~roa e outro, a se-
gunda Toma de Julgamento da Co-.'
misseo Executiva do Instituto- do
Açúcar e do Ateima

Conenterando que os quatro sacos
.de açúcar foram apreendidos pela
Fescalizaeaos do 'Instituto, em virtude
de estarem . desacompanhados de
quaisquer doementos .e sem .marca
que identificasse sua procedência:
• Considerando que não foi possivel
à Fiscalização comprovar se o ' refe-
rido açuear foi aaquirido diretamen-
te aa Usina ou de outro cornem:ve-
te, dávaia esta que prejudica .ceteee
quer reteeencla a 'infrações do ame.,
40 ou 4, do Decreto-lei nv 1.831, de
4-12-39;
• Considerando, porém, perfeitamen-

te caracterizada a infração ao artigo
60 dO mesmo Decreto-lei,

Aeoecia por uharnmidade„ em mi-
gar precederite o auto, para o tern
ae considerar boa a 'apreensão. w
açúcar.. na forma do art. 60, ietrç:
"b", co Decreto-lei ri9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. •

intime-se, registre-se e ulmo! i. -se
Sala das sessfigs das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do A/Coo:
toe treze dias do mês- de novembro
do ano de inil e novecentos e 3eMenim
e dois. — Hélio Cruz de Otivemen
Presidente. — Gustavo Fernandes
de lima, .Relator . — , JMZI) Soares pai-
.metra.	 • -

Fui presente: José - Riba-Mar X. C,
Fontes, Procurador.	 •

Parecer do Pror7urador: De andrdo
Cuiril' o. parecer retro,

Em 8-4-59. •—• Fernando Oiticica
Lins. -• •

• Autuado: ignorado.
Autuantes': Ayison Druck Barros- e

outro.	 ,	 e •
Processo: A.I. 606-58 — E.stado de

Pernambuco.•

sacos de açúcar cristal, de fabricação
da Usina Agua Branca, no município
de Garanhuns, Pernambuco, pelos
fiscais deste Instituto ,Ayison Druck
Barros e outro, a Segdnda Turma 'de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, dos. três sacos
de açúcar apreendidos, nos termos do
auto de fls. dois pertencem ao Se.
nhor Francisco Vicente de Melo, que
apresentou documentação legal, com-
provando a posse dos mesmos;

Considerando que o saco de ao/OU
5.707 estava, de fato, desacompanha-
do de quaisquer documentos fiscais;

Consiaerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gar procedente o auto, para o fim.
de considerar boa a apreedsão do
saco de açúcar 5.707, revertendo o
valor de sua venda aos cofres do Ins-
tituto, nos tênnos *do art. 60, letra
"b", do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

Intime-se, l registre-se e cunipra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executava
do Instituto do Açacer- e do Álcool,
aos treze- dias do mês de nuvem ao
do ano de mil novecentos e sessenta
e dois. -- Hélio Cruz de Olioe.ra.
Presidente. -- Gustavo Fernandes
de Lima, Relatar. — João Soares Pa-
ineira.

111:1 presente: José Riba-elar X. C.
FonZes, Procurador,

Parecer do Procerealor: De adere%
com o parecer retro.

Em 8-4-59. — Fernando Oiticica
Lins.

Autuada: Usina Açucareiro São
Jose S.A. (Usina São José)..

Autuante: Waro Jose "Toledo Lima

Processo: A. 1. '296-59	 Estado de
Minas" Gerais:

•
Comprovada a infração Pelos

elementos"constantes do processo
e de le julgar procedente Cé auto

.	 iam ode •

da muita de 04 85.400,00 (oitenta ik
cinco mii e quatrocentos oruzeteoe),
afora o recolhimento das taxas devi-
das, no valor de (lr$ 13.237,00 (treze
mil duzentos e trinta e sete cruzei-
ros), na forma do parágrafo único
do art. 65 do Decreto-lei ne 1.831, de
4 de dezembro de 1939, não se apli-
cando no caso a penalidade do arti-
go 38, por constituir conseqüência da
sonegação ora punida.

Intime-se, registre-se e eumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

_Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcoo),
aos treze dias &amas de novembro
do ano de Mil novecentos e eessenta
e dois. Héltg Cruz de Oliveira,
Presidente. — Gustavo Fernandee
de Lima, Relator. — 473a0 Soares Pal-
meira.

Fui Presente: ,Yosé Riba . Mar ,X. C.
Fontes, Procurador. •

Parecer do Procurador: .De acôrdo
com o parecer da Dra. Nieto

Em 25-1-60. -- José Riba-Mar X.C.
Fontes.

_DIÁRIO OFICIAL _(Seção_1._— Parte II)
	

Dezembro de 1952

•Reclamado: Eleoterlo de Oliveira.
Processo; P.C. 69-62 — Estado de

• Minas Gerais.
• •	 4 . nao entrega voiuntana ac

.14	 , cana& de lornemmento implica no
cancelamento da quota,	 •

aceauão Xt9 6.375	 ..

Vistos, relatados e discutidos testes
autos em que O reclamante a Usina
Santa Lúcia S.A., e reclamado Em-
Uri° de Oliveira, ambas de 'Ponte
Nova, Estado de Minas- Gerais, a
Primeira Turma de Julgamento da

missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Aleool,

Considerando que o reclamado con-
firmou o seu desinteresse pelo forne-
cimento. canas — confirmando
e te-totun v o alegado na inicial:_

•

6.nd.	 .

Visto& reinados t e discutidos eetes
autos em que e autuada st*Usina Açu-
careiro. São Jose S. A. (Usina Sae
Jose), de Boa Zsperança, mu/ iclpio
do Estado de Minas Gerais, pot in-
fraçao aos artigos 19, paragrafos 29
2, 64, 65 e 38 combinado com t, pa-
ragrate 39 do 36, 'todos do Decteto-
lei n t 1.831, de 4-12-39, autuante o
tiscaredeete Instituto Lázaro Jose 'To-
ledo Lona, a Segunda Turma ae ,ou-
gement° da contusão Executiva do
Instituto do Matar e do Alma, 	 ee

Considerando estar comprovado que
a usina autuacia -'deixou de .ecother
sôbre 4.270 sacos ae açúcar a imehr-
temera de Cr$ 3,10 (Grés cruzeiros e
dez centavos). exigida por lei;

Con_imerande que deixou de ' Preen
-cher .regularmente 71 notas de re-

messa, -com infraeão aos arfa he e
38 do .pecreto-lek, nv, 1.831, de 4 de
dezeintyo de 1939;

Considerando que, apesar de 'rego-
larmeléte intimado, 4. -autuada deixou
o processo correi a .revelia;

Considerando, entretant(e . qiie • o não
preenchimento das notas de remessa
só não o foram quanto à Guia de axe.
°altamente., sendo asam esse proce-
dimento uma conseqüência da sone-
gação;

Considerando não r7rimária a In-
fratora, e o mais que dos autos
consta,

a

E' de ser apreendido açúcav
encontrado desacompanhado dos
documentos fiscais 'exigidos.

ACÓRDIO Nv 6.377	 Acorda por' unanimidade, em ;til- Parecer do Procurador: De acôrdo.eee
Vistos, relatados e discatidos estes gar procedente o auto, para o fim de 	 Em 16 de novembro' de 1960. —

autos em que foram aoreendidos três condenar a autuada ao pagamento José Riba-Mar X. C. Fontes.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Cia. atine-
rfa e Agrloola, proprietária da Uana
Vargem Alegre, de Cambuci; Estado
do Rio de Janeiro, por infração ao
art. 144, do Decreto-lei ele 3.855, de
21 de ovembro • de 1941, e autuante
o fiscal dêste Instituto José de &iene
etc Barcelos Coutinho, a Segnada
aaa aia de Julgamento da Comissão
k..tccutiva do Instituto do Açúeár e do

n

•

* Acorda, por . urianimiaade, em :til-
gar procedente o auto, para condenar
a autuada ab pagamento da malta ne
Cr$ 33.481*,80 (trinta e três mil qua-
troeentn, e oitenta e um cruzeiras e•
oitenta centavos) dôbro da unportlin.
cia não recoihida, acrescida do res.-
pecamo recoitumento que e de Cr$
16.740,90 (dezesseis mil setecen:os e
quarenta cruzeiros e noventa eenavos)
ná forma do disposto nos arts. 144 e
146 do Decreto-lel n9 3.855 de 21 de
arvernbro de 1941. Intune-se, regis-
tre--se e cumpra-- se.

Sala das Sessões das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do .Açúcar e do Alcem, aos
treze dias do -mas de novembro do
ara de mil novecentos e sessenta e
dois. - - Hébo Cruz de Oliveira — Pre-
sidente: — João Soares Paoneent —
Relatos. . — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: José Riba-Mar E. C.
Fontes — Procurados.

Considerando que a usina Selando,
deixou de recolher a taxa de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) por tenteada de cana
reebre 3d..40.900 quilos na sarai 1958- •
1959;

considerando ,que, embora in - una-
da, a autuada deixou o processo cor-
rer à revelia;

consiaerando que a autuadà é reina
cidente, conforme se verifica da in-
formação de f1s. 9,

Autuada: Cia. Minério e Agrieola
(Usina Vargem Alegre).

•

Autuante: José de Alencar Barceloi
Coutinho.	 -

Processo': AI 564e60 — Estado no
Rio de Janeiro.

•

Deixar de, recolher' a taxa .de
Cr$1,00 (hum cruzeiro) por tone-
lada de cana, instituida pelo De-
creto- lei nv 2.855, de 21 de novem-
bro de 1941, constitui infração à
legislação canavieira em vigor;

ACÓRDÃO N9 6.379
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Preço: Cr$ 20,00

A VENDAS

Seção de Vendas í Av. Rodrigues Alves, 1

agencia I Ministerjp da Fazenda -

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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Autuada: Usina Paranaguá, de Ro-

bert Durand li Cia.
Autuantes: W. M. Buarque e Ou-

tro.
Processo: AI 152-61 — Estado dif

Bahia.
E' de julgar-se procedente o

auto lavrado devido ao não reco.
Iltimento de contribuições estabe-
lecidos nos planos de safra, de
acdrdp com o que prescreve o De-
creto-lei n9 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941.	 •

•actung0 N9 6.380
Vistos, relatados .e discutidos estes

autos em que é autuada a Usina Pa-
ranaguá, propriedade de Robert Du-
rand & Cia., de Santo Amarre Estado
da Bahia, por infração ao artigo 149,
do Decreto-lei W 3.855, de 21 de no-
vembro de 1941, autuantes os fiscais
deste Instituto W. M. Buarque e
Outro, a Segunda Turma de Julga-
mento da'-Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool,,

Considerando que a Usina autuada
deixou de rècolher as sobretaxas esta-
belecidas no Plano de Safra de 1960-

' 1961, saire 56.735 sacos de açúcar de
sua produção;

considerando que, apesar de inti-
mada, a autuada deixou o processo
correr à revelia; 	 •

considerando a Infração material-
mente provada;

considerando o parecer da Divisão
Jurídica a fls. 13 e 14,

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gai procedente o auto, condenada a
Usina Paranaguá. ae pagamento da
multa de Cr$ 3.857.980,00 (três mi-
lhões *oitocentas* e cinquenta e sete
mil e novecentos e oitenta cruzeiros),
dõbro da quantia devida, na forma do
artigo 149 do Decreto-lei n9 3.855, de
21 de novembro de 1941. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceei, aos
treze dias do raês de no yemoro do
enc, de mil novecentos e sessenta e.
dois. —*Hélio Cruz de Cliveira — Pre-
sidente. — João Soares Palmeira —
Reletrot. — moacer soares Pereira.

Fui Presente: José Riba-Mar E. O.
Fontes — Procurador.	 •

Parecer do Procurador: Mantenno
o meu parecer de fls. 13-14.

Em 7 de junho de 1961. — N. V.
.Alvarenga Ribeiro.

Autuado: José Antonio Bastos.

a perda do produto, na forma do dis-
posto no art. 60, letra "b", do Decee-
to-lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939, revertendo aos agres do Irtsti-
tuto o valor apurado na sua venda.
Intime-se, registre-se e cumpra-ae.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Oomissão Executiva do
Instituto do .Açúcar e do Alcool, aos
treze dias do mês de novembro 4o
ano de mil novecentos e sessenta e
dotai. — Hélio Gruz de Oliveira — Ine-
sidekte. — João Soares Palmeira —
Relator. — Moacyr Soares Pereira.
Fontes — Procurador.

Fui presente: José Riba-Mar X. C.
Fontes — Procurador.

Parecer do Procurador: De aceirda.
Em 113 de novembro de 1960. et-

José Riba-Mar X. C. Fontes,
Autuada: Caldas & Pilho Ltda.

(Destilaria N. S. dos Prazeres).
Autuantes: Vicente do Amaral e

Outros.
Processo: he 40-57 — Estado de

Pernambuco...
Não estando devidamente com-

provadas as infrações argualas no
Processo,* é de ser o auto fulgad.
improcedente.

acórug4 rr° 6.382•--..
Vistos, 'relatados e discittidos estes

autos ein que e autuada a firma Cal-
das & 'Filho Ltda. (Destilaria N. S.
doa Prazeres), de Jaboataa Pernara-
bueo, por infração aos arta 69 e 18
da Resolução 807-53, de 3 de junho de
1953, autuantes os fiscais- neste Insta-
i-ato Vicente lo Amarai Gouveia e
Outros. a Segunda Turma de Julga-
mento ria Comissão Executiva do ins-
tituto do Açúcar e do Aicnot,

Considerando procedente- as alega-
çees de defesa, vigto que a diligência
per mim proposta á, fls. 28 Cujo re-
sultado se encontra a fls. 39 vem 'con-
firmar as afireaativas da autuada;

considerando o parecer de fis. 24
verso da Procuradora Nicia Alvaren-
ga Ribeiro, cujas conclusoes adota,

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gar insubsistente o auto, devolvendo-
se à firma autuada a aguardente epre-
endida ou o seu valor, recorrendo-se
"ex •officio" para a instancia supe-
rior. Intime-se, registre se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões .das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceol. aos
treze dias do mês, de novemoro
ano de mil'.novecentos e sessenta e
doia. — Hélio Cruz de Oliveira — Pre-
sidente. — João Soares Palmeira —
Relator. — moacyr Soares Pereira.

Fui presente: José Riba-Mar X. C.
Fontes — Procurador.

Parecer do Procurador: Pela insub-
sistência do auto, tendo em vista a
falta de catetulação.

Eto 8 de julho de 1957.	 Fernanda
Ciririca Lins.

Autuado: Sebastião de Almeida Ri-
beiro (Engenho Esperança).

Autuante: Aniceto Marcearra' de
Carvalho.

Processo: AI 18-53- . Estado do
de Janeiro.

Comprovada a inexisténcri do,
motivos que determinaram a la_

• vratura do auto, é de ser o mesmo
julgado improcedente.

scóRdo N9 6.383
Vistos relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Sebastiou de
Ahneitia Ribeiro (Engenho Esper.in-
ga) de Campos Rio de Janet:o po•
infração ao art. 79 do Decreto-tei n9
5.998 de 18 de novembro de 1913 au-
tuante o fiscal deste Instituto Ance-
to 	 de Carvalho a Segunda

Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool

Considerando que conforme infor-
mação do SEORRA, a firma autnada
entregou Ma a quantidade de aguar-
dente que lhe feira requisitada, nas sal.
Iras 52-53;

considerando que a agaardenle
apreendida estava, liberada e com a
contribuição devida ao IAA em dia

considerando que a nota de expe-
dição para acompanhar a aguareen-
te não era ainda exigida paia AAA,
quando da lavratura do auto,

considerando que o artigo 29 c11 De-
creto-lei ri9 5.998, não foi capaina•io
no auto,

Acorda, por unanimidade, em Julgar
improcedente o auto, recorrendo se
"ex orado" para a instancia superior.
Intime-se, registre-se e cuma.:a-se.

Sida• das Sessões das Turmas cie
Julgernenta da Corresse() Executiva ao.
Instituto do Açúcar .e--do Alcool, aos
treze dias do mês de noyemoro ao
ano de mil novecentos e sesáen4 e
dois. — Héto Cruz de Oliveira - ¡are-
sidente. — Joio Soares Palmeira
Relator,	 Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: José Riba-Mar X. C.
Fontes — Procurador.

Parecer do Procurador: De ticen•dc.
Fm 25 de maio de 1960. — José

Riba-Mar X. C. Fontes.
•

Ru:amante: Cia, Açucareira Viei-
ra Martins (Usina Ana Floreada),

Ree:amado: José Inácio.

•Proccàso: P. C. 150-61 '-- Estaca.
de Minas Gerais.

Autuante: Guvercindo Leão do Nas-
cimento,

Processo: AI 534-60 — Estado do
Rio de Janeiro.

E' de se julgar clandestino o
açucar apreendido por falta ao
documentação fiscal,

ACÓRDÃO N9 6.381
Vistos, relatados e discutidos astes

autos era que e autuado Jose Antonio
Bastos, de Casimira, de Abreu, Rio de
Janeiro, por infração ao art. 42 .4m-
binado com a letra "b" do art. 60,
ambos do Decreto-lei 119 1.831, de 4
de dezembro de 1939, autuante o fis-
cal deste Instituto Guvercindo Leão
do Nascimento, a Segunda Turma de
Julgamento da, Comissão Execativa
do Instituto do Açúcar e do Aleool,

Considerando que os 10 sacos. *e
açucar apreendidos estavam desacom-
panhados dos documentos tiscies:

considerando que o autuado deixou
o processo 'correr à revelia; 	 •

ccnsicierando \. que a infração está
materialmente provada:

considerando o mais que emita do
proces.sta

Acorda. por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de tor-
nar efetiva a apreensão dos dez sacos
de açúcar, condenando-se o autuado

Rio

E' de ser cancelada a quota de
fornecanento quando o fornece-
dor,, sem mot.vo Justificado, dei- 	 a
xa de fornecer canas à usina a
que es.'d vinculado.

aceougo N9 6.38..

Vistos, reatados e eiscutidos êstes
autos em gue e reclamante a Cia.
Açucareira Vieira Martins (Vania
Ana Floreada), de Ponte Nova, Mi-
nas Gerais, e reclamado o Sr. José
Inácio, fornecedor, localizado no mes-
mo município e Estado, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão

- Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que o reclamado dei-
xou de fornecer canas à reelamaete
desde a safra 56-57, conforme conkta
da infa:mação de fls. 3;

Conailerando que apesar de cita-
do duas vezes para contestar a te-
carnação. o reclamado nada alegou
em defesa de Seus interesees.

Considerando provado que o recat-
medo, sem motivo justificado, deixou
de fornecer danas à reclamante,

Acorda, por unaninridade, em jul-
gar procedente a rec'amaçâo, para o .
efeito de cancelar a quota de forne-
cimento fixada em nome do Senhor
José Inácio junto à Usina Ana Fio-
rência, de propr,edade da firma Cia.
Açucareira Vieira Martins feitas as
anotaeiles e comunicações de praxe.

Sala de Sessaes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool aos
treze dias do raes de novembro da
ano de me novecentos e sessenta 4
dois. — Helio Cruz de oliveira, Pre-
sidente. — Jciio Soares Palmeira, Re-
lator. — kroacyr Soares Pereira.

Fui presente: José Riba-Mar
Fontes.	 .

1



a) deepachado.s •1....e.a ace-
tino .a qualquer perto:

1) de tipo 4 para inee
lhor, li vre de gõsto
'Rio-Zona': .	 .. . ..

2) 'de tipo 5 para me-
lhor,	 - e de gosto
"Rio-Zona"	 	 • 7200 00

El) despachados com dez-
--tino aos portos do Rio de-

e JaneiroeSiteról,
a eia-, .Salvador, Recife,

São 'Francisco do Sul,
São Sebastião:

1) de. tipo 6 pare inelhor
qualquer bebida	 „ 4.970,00

2)• de tipo 7 para-melhor, -
qualquer bebida	 , , 4.110 00

Arte 29 Os _cafés da Série de' Mer-
cado, nos portos, ja liberados, , de-

-verão estar acondicionados em -seca-
ria nova, tipo exportação, ,e os ainda
por liberar- em sacaria que tenha
atendido exigências do art. 31, da
"Reeolu401 n9 -228. de 14- de junho dê
1962. Regulamento 'de Embarques),.

7.500,ed

mereadoria clandestina , e tendo era
vista o disposto no artige 11,
grafo único, do Deeteto-lei número
5.998, - de -18 de novembro de 1943,
deixando de aplicar a muita ete arti-
go 39 do mesmo Dereto-lei, abeOle
vida pela Mitra penalidade; face à
conocerencia 'de penas 'nas- lupete.ses
dos autos. — Intime-se, 'registre .se
e cumpra-se.	 •

Bala 'de' Sessões das Turmas de
Julgamento' da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e do Alceei - aos
treze dias do mês de novembro do
ano de-mil novecentos e sessenta. •e
dois. Helio Cruz de Oliveira. Pre-
s:dente. — Moacyr Soares Pmeira —
Relator. -- João Soares Palmeira.

Fui presente: José Riba-Mar X.C.
Fontes — Procurador.

-PARECER DO PROCURADOR

De .acôrdo_ com .o parecer, retro.
Em 14 de feVereiro, de 1959'— Fer-

nando Oiticica Lins.-
Autuada: Usina. São 'osé S.A.

Aeucar . e Alcool (Usina Sao José).
Autuantes: Geraldo Ayre,s Sa_cené

Silva e outro. — -
Processo: A.I. n9 409-59 — Estado

de- São Paulo.	 ;
• Aplica-se a'iáulta do artigo 146

do- Decreto-lei nv 3.855, de 1941,
quando não recai-W(1a- em tenziiú

inipoiláricla da taxa dest,noria
ao financianzento .de forneceria-

' res.	 -	 T

ACÓRDÃO X9 6.887 '

- 5146 Segunda=leira 10	 -• DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)—
Autuada: Francieeci Herrerias & Fie 	 Considerando que a mercadoria foi

•lhos.	 .• apreendida e depositada;
• Autuantes: jeira Castilho Dtinia e ! Cóosiaerando que a Autuado não

7 apreaentou defee.a, ternando-se re'veloutros.	 •
1 P;a eesse: A.T. 268-59 — Estado de
São Pau:o.

no processo;
Considerando que g aguardente eri-

ccntrada sem doeum,enfoe é clendese •
t i na-;	 •

.•
Considerando nue ¡itexletein nee

acitaS eleinentas • indleadores de sia
origem, • .e	 •—

Acorda, per unanimidade em jul-
gar prOcedente .o auto para- o /lin dê
condenar o autuado ã per, a de cic.

autos em que- á: autuadaaa tima dente apreendida, 'devendo o ovada-
Francisco Herl'erlas & Files, proprie- to d.e sua venda 'ser lacto/por:ido ee-

Instituto do -Açúcar e do Álcool, aba
quatorze dias do mês de novembro ti
ano de mil novecentos e sessenta
dois..— Helio Cruz de Oliveira, pre
aidentee --e J. A.- de ,Linza Teixeirg
— Gustavo Ferlianàcs de Myig.,•.yen

•Ful 'presente: •losé Ribá-Mar
9,:uçodOr	 _	 •

•
Dezembro de . 1962 .

Art. 39 Os cafés só poderão ser fa-
o tureckla e Pagos depois de conferidas,e 

classificados, editados e encontrados

em-Arctr. d4e9mDs' •PosSuideres de cafés.ain-
- da por liberar que não desejarem

vendê-los ao • Instituto Brasileiro do
Café, nos Ormas da presen te. Reno=
lução, deverão manifestar-se per es-crita dando tôdas as caracaerasiecas
das ãas- remessas para que as -mes-
mas poesam 'entrar 'na ordem crenoe
lógica de liberação, ,	s. -

.•	 19.A declaraçãe deverá ser feita
-às Agencias do, instituto wastlelro
çaie.satiadas nos respectivos poetos
ge destino, dentro- - • do . prazo de 33

•

- • •.Vistos, relatados e disctitidos estes
autos em que é autuada a Usina Saci
Jose S. A. —• Açucar e Álcool, de Rio
Pedras, Estado de Bão Paulo, por ni-
raçãõaos artigos - 145 e 146 do De-

creto-lei n9 3.855. de 21 de novembro
de 1941 e autuantes ,os, fiscais deetc
Instituto Geraldo -enes Salomes Se-
va e outro, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do.
Instituto 4o "Açúcar e do Álcool,

-Considerando que está •caracteriza-
da a -infração ao disposto nos•artiges
145 e -146 do Decreto-:ei n9 3 855, de
21 de novembro de _1941;

Considerando que -,a autuada rece•-•
beu canas, de fornecedtires ate 31 de
_outubro de 1958 e somente em dezetna'
_aro seguinte fez at recolhimento da
taxa nos termos do artigo 144 do ci-
tado Decreto-lei, sôbre as 16.0624,
toneladas a que se refere a autuação.
' Acorda, pelo - vota de desempate do
Senhor Presidente, contra o :Coto do
Senhor Relator, em julgar proceden-
te c auto de Infração, para Conderar
a autuada, Usina São 'José Se A. '—
Açúcar e Á:cool, ao' pagamento da
Importância de Cr$ 32.124,80 (trinta
á dois mil e.entc e Vinte e quatraccru-
aellos e oitenta centaves) e isto é, •o
dôbro da importância não recai/lida
no prazo legal. na forron,-40 a"t. 1.46
ao Decreto-lei, n0 3.855, de 21 de no=
vembro de 1941. — Intime-se, reg is-
tre-se e cumpra-se.

Sala de Sessões - das Turmas de
•Julgamento da Comissão- Executiva do

,
- A autuada•sé'encontta'

• • bilitatia de cuniprir-a deterrnina-
ção legal por motivo alheio á Sua
vontade.

'AcóRDÃo

3 Vistos, relatados ' e .discutidos estes

Atibala Silo Paulo: por • infração aos
artigos 19,1 19, 29 ,1 19 e 4 9, todos do
Decrete...lei n9 5.”8, .de -18-11-43, ar-
tigos 13 e 14 da Resolução n9 807-53
c/c o artigo 19, dc - Decreto-lei nurile-
ro 23.664, de 29 de:dezembro de 1933,
autuantes os fiscais dêste Instituto
'Jair° Castilho Dânia.e outros, a Se-
gunda Turma de C .ulgamento da Co--
:missão Executiva do.- Instituto .do
Mfi•car e do Alcdel.
t Considerando que a firam Francis-
co dierrerias & Filhos foi autuada por

-haver dado salda a 2.520 garrafas de
aguardente de eua .produção sem a
devido- Nota _de Expedição; .
r Considerando que a firma . autuala
ofereceu a• defesa *de fls. e-7 . Canten-
do alegações que !Mereceram acolhi-
da por parte do cardeuradot Regional,
nd parecer de fls.; 15;

Considerando que, realmente, a Au-
tuada procurou regul arizar a _situa-
ção, o que não lhe fol poesivel, con-
forme admitiu o próprio Instituto.
t• Acorda, por unanimidade. em jnl-
gar improcedente O auto de infracão
liberando-se a aguardente apreendi-
da, e recorrendoeee ex officio Dera. tia
instância superior., --.- Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.
!• Sala de Sessões das Turmas de
Julgamento da, Comisso Executiva do
Instituto do Açúcar e do Atrôo' aos
treze dias do mêS de novembro do
ano de mil novecentos e seesen te e
dois - —" Reli() Craz de Oliveira. Pre-
sidente. — aloacyr -Soares Pereira —
Relator. — João Soares Palmeira,

Fui presente' José Ribe-Mar X.0
Fóntes	 'Procurador.

PARECER DO -,.11.pCuRApOrt

f, De acôrdo com "o parceer retro-f
Em 15 de julho de , 1959 — Fernan-

Autuada: Raimundo • José Gonçal-
ves. '

Autuantes: Armando , de Alencar
•Arrais e outro. •	 -

Pioce.sso: A.I. ;n ? 280-59 — Estada
de Minas Gerai..

E' clandesttna e passível de
- apreensão a aguardente encJniza-,

da era tains/to ecia docuenenteçcio
fiscal.	 •

scósuXq , Dr9 6.36 ' -	 -

Vistos, relatados e diSeUtidoSréStèS
autos em que é :autuado Reinando
Jose Gonçalves, dcrin.uniCi pio de Feta
ros, Estado, de Minas Gerais, por in-
fração ao artigo ;' 3 9 . C/c o artigo 19
11 1 9 e 29. do Decreto-lei n9 5.998.
de 18-11-43 autuantes os fiscais des-
te In,stituto' Armando de Atenrar Ar-
rais e outro, a Segunda Turma de
,Julgamento da 1 Comissão Executiva
do In.stittuto do ¡Açúcar-e do. Álcool,

, Considerando que, a Fisca!lia ção do
I.Á.A. livrou aula de infraçád con-
tra Raimundo ..rçwe Gapealvee, moto-
rista profissional. que trensportaVa
100 litros de aguardente desacompa-
nhados de doeumentaçao fiscal; .

•

ias, contados da cr.a deeta legeoel-
çeé; •	 .

	

,	 do", não, * adquiridos pelo ' Instituto
RESOLUÃO N9-

_ 
48 - ''

.	
Brasileiro do Ode nos termas da are-Ç 2

.	 ..	 geaciertu%liodenclonetrinetioalrófigoia. ser
A Diretoria do Instituto

,
Belisileiro s	 ád ...	erv aS	 regulamen

ea	 .

ta-da Café, na,contOrmidade do que	 as disposieõeso- dize ees	 ,
põe o Artigo 29; letra "d'a e ti artigo	

.	
•	 •3; itens 5 e 7, dá Lei 21 9 1.779 '4 -22 ..Art: 5 9 ps j, n ieressados que queiram'de dezembro de 1952, &iniciante a Re: veodeil, seu,e caféa já liberadesi deve-sOlução 119' 228, de • 14 'de -junho de fãoe'se dirigir as 4.11bencias tio ro.sti-.1962 (Regulamento -de Embargues .de: Ar,pn,sc

	

9 d irir a	 rtir d

teEtlifieusílealerioiert 2,iféél'nentrtêrségltairlesd,ope_Safra 1962-1963), • resolve
.-..- .-: .."

de . V

e

idarnenee lacra das - e ,-*	 Oadautentias
novembro

	

Art. 1 Aqu,	 pae 30
eafée, a -, f' de gue poasa ser clessie
pelos arm

im
azéns gerais deisestates' doe-de 1982, -tonfOrine- amuai-

aemitido	 reepectivo Certa
çaãtroa,ifiées 

24° por parte idvenclencla

41 t

	

0. n6Ç ;le si•seetenipper:ijiase,...19,ir. ficádo:e	 O	 -
-

coro ()riça, ficado •a'de - .'ClassiLcação, entregandoo	 r faileeen
todos os cafés da Série de 'aiú-reedn;	

e-

	

.a) 'tona carta dos armazéri.s ..gerais	 -

.	 .	 .	
' .

•
liberadas ou Por . liberar. a; que se rtr

cietentru'es dos cates, dirigida ào Iras- .fere o item VIII da Reecaução ne'lel6,
ade 30 de maio de 1962, rieSclagslteit,T.1,4% titut Brasreiro do Caaé em- duas

vidamente .regiStradoS , no Vias, dechirend,o que as amostras ri,-Brasileiro do Café nos termas do -ar- nee•Sentani fielmente O café deposita-tigo'15'.da Resoluçãoi n°.228,  
aque'ee
e 14 de de.epor cujara legieirnidade -Se..respou-j unho de 1962, e' bem as sim,'

sa.:1)51;"iltirnlia ordem cl? • Retirecia - de
que venham a ser registradpse.'eas

Verio.
seguintes preços por 'a	 dos i n tereasados	 deri

60
los bruas:

	 'saca 	 ,5 lei,:
reertifsAllsiiida aos armazéns gerais rie-

t
,	 .. .	 • e 04	 tentares dos ca fés para • r tirad 	 ri • •

do Oiticica Lins. f •

•
• PARECER DO. PRe)tillAtiOR

De acende.
Ein' 14 de naveta ›ro de - -1959. —

José Riba-Mar X. C. Fbittes.
táxis, de fábrica de aguardei-ice,	 ceit: ic, Instituto, Por ee tratar ac 	 ,

-_ INSTITUTO EffiSILEIRb
DO CAÊÈ	 1 29 O.a Cafés-da "Série de

•
Merca-

2) de tipo 3/4 para me-
• alhor e-de bebida dura

	

' para melhor	 .......
b) despachados com das-

tino aos portos do Rio de
Janeiro, Niterói, Vitória
Salvador. Recife, São Fran-
cisco .do Sul, e São Sebes-
hão:	 . .

— 1) de. tipo 3,4 para me-
lhor, qualquer bebida.•

II — CaMs le quota (Ereta

I — (,afés-de quota de - fina
qualidade — Perefencials
à) despachados com des-

tino a qualquer verte:
• la de tipo 3 para melhor;

de bebida mole

árnostras, em d . rms Vias;	 a 4.
Ç) cie unia carta : do interee'sado,

• •• dirigida aos arniiiiefis gerais Meie
torce do cefé, erti duas vias eeeponesebilizando-kepeta. desoesaa que fea• rem necessárias à veritIneão,. fura..8 800W oac e' conferènnia -los cafés ofereni-,

7..00,0C

5 .'l00.Cal

AH. 69 De posse , io. Certlficello de
citssdicação os Interessados estarãehebi:i tadees à erniSeão de faturas que
deverão ser instruidas . tom as r es-pectivos Certifieadoe de Classificação
Recibos de Dreaelto -repreeeMatives
dos esfé-,-, ernit.ldi..s.cm -oome do piS-t.lfuto Beesilera -da Café, talfles„.01/lila de Pan.sporte e. deinais'curnentos necessárioe à identifiçação*dos cafés faturados.

Art. 70	.saseg urado ao.s iracressa-do:e 'o direito de req uerer, dentro
praeo de— vinte titile contsdoe dada ta do. Edital nu reetificado de cies-sificação, a reolassifeseão' de seusCafés, quande o reenitado ala classifi-'ratão lhes fôr . desfavorável. no •-treinou- em parte. mediante previr) denee1.E0 na Agência R OUP ¡Olverera embn r-d ittn anS as arni ta rAnffl drtpntnr. dna
-cafés, da • tinnertiatictia, nec,eeeerie

_ riateieSes de refuracão, nre.Paração de' arnestrat e reciassiflcricão.
•Parágrafo único.' — Se o reeultadorecleasifikaeão fôr favorevel aoInteressado. deo rlsito -efet u e: da ser-lhe-á imedeetamente devn•Vide.
Art. 89 No ea.eia preeistc ne. ar ei-eo 79 0.3  inlerp asdns NS poderão f

turar acne rafee depple ria penedfde
o CettIferevin de Classlfieleão con-
tenda n resiatedo da . recOues'fleerse
solicitada. viria- vez atie, em hipótese
eleuma, ,serao pagas-: diferences nen.
veidentes .de reeultadoe de rec1asslfi _
cáeão de cafés fafursdos

Art. • 99 ' A reçlaielficacão. conforme
dispõe o '1 29 do artigo 14 do Regula.



Divisão do Pessoal

DIVISÃO DO PESSOAL

Relação dos processos de sattirio-tamilia desrachados du rante o.17?!,
de setembro de 1962

Nósrcs - PRonáso	 Dependente	 Início

Quota

	

.Iosê Celestino de Oliveira - Proc. n 0 18.206 62!	 1	 4.62	()ditar Maniap Pesa - Prod. n° 21.932-62 ...,?	 1	 6-63Atcem , lin "irente lIerbosa - Proc. ne 14 147.1
de 19132	 	 I	 1	 4-52Naôr da Silva Paixao - Ptoc. n 9 l586»62 	 4	 5	 5 62Affonse Pereiani - Pret. ng 15 214.62 	

	

!	 1	 5-62Pedro NI a theiros - Proc. n0 8.210 . 62 	 	 2	 11- etBenedicto Jacintho Barbosa - Proc. rio 5.496,I
de 1961 	 I	 $	 I.C/Luiz Paes de Beeroe - Proc. nt? 15 263 62 	 1	 2-52

	

Doris de Uhanda Ayras - Proc. 42. 15.385 . 62'	 1	 3 62Osvaldo Batini - Pra n9 6 201 . 62 	  '	 I	 12.61live. Paulo • Viallet - Proc. ne 19.163 61 	 ,	 1	 6-58
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RESOLtIÇA0 'No .249

A Diretoria do Instituto Brasilee'o
do Cafe, na conformidade do quç dis-
põe o art. 3, item 7, da Lei ri9
de 22 de dezernbro de 1952, e tendo em
vista o que estabelece o art. 46 da Re-
solução n9 -228, de 14-6-62 (Reguennen-
to de Einoterques da safra 62-63,,

Considerando que • em constele° . ;,:ft
das geadas que atmfiram as iaveurae
de café do Estado do Paraná, segeiries
de fortes e prolongadas chuvas, pre ei-
dica:tem a calheita, e preparo e .1 •.' n -

ruerciallzação de grande parte dos ca-
fés til presente safra;

Conadeeando que em decorrénc'e
urgiu sério' problema na parte eee

se refere à ponstititição de lotes
tipos regulamentares, em vir:Lote :e,
grande quantidade de grãos a:-.:r4u:'.:w.0
pelas geadas, resolve

Art. 1 0 incidi' no art. :1 da Reso-
lução n9 228, de 14-6-82, pata of . :tu
de entrega na Serie Retida )efirru•va,
cafés dos tipos 5.1 e 7,8, dc proccd:n-
ela do Estado do Paraná.

Art. 2° O Instituto Brasileiro, do
Café baixará as necessárias
Cães para o fateramento dos es mie
nas condições do Artigo anterior !arilo
entregues na S erie Retida Definiu•e-u.
segundo bases ame serão inclui u rt 'u ne
0ise:nem:1 Financeiro para a safra
1962-1953.

-
RESOLUÇA0 N9 25

A Diretoria do Instituto Brasileire
do Café, na confoemdiade do chepte's
no art. 29, letra a, e no art. 3 9 itens
5 e 7 da Lei n 9 1:179, e tendo em v.s•tv

Resolução ne 272, de 1-9-62 da Jtrta
Administrativa do Instituto BrasiI.--c
do Café e as medidas aprovadas peie
Conselho da Superintendênci e Co
Moeda e do Credite, visando ao ressar-
cimento de preitnaos causados pe:o.s
fatores climáticos, resolve:

Art.	 As.segurar é com pra P- e'e
Instituto BrasItelro 'do Café, dos cafés
naransen.eir cmn corrente safra de ,.
1962-1953, dos tipos 6/7 e 7/8 da Serie
Retida - G ente Retida Definitiva. aos
ereços de Cre 5.300.00 e Cr$ 4.300.0C
respectiv:uniente, por saca de 60,5 qui-
lo,3 brutos.

•Art. 20 O reler emente déeses cafés
obedecerá às nortnee	 a beleerrin sc
Resolução r1 0 229, de 29 de junho de
1962.	 •

Rio de 7,.nr; ro, 29 e." r,,,embre
-	 Ferit:ii-u- de Parra,

edeeitient a Medrio.

,enento de Embarques, será examina- Art. 16. Desde que se encontremi booperativas do Estado do Fespirit0
,do por urna Junta de Arbitragem tem ordem os documentos entreguee, e Santo.
composta de:	 . urna vez conferidos os cálculos e ve-

rificada a sua exatidão, as faturas d- na Agência de Vitória.
serão enviadas ao Rance do Jersil Cooperativas do Estado de Goiás.
S. A., Agência local, que promoverá,
o seu" pagamento, o que será feito, - na Agência de Goiânia.
dentro do prazo raáxirao do 30 da e Cooperatives do Estado de Santa Ca-contado da data de sue apresentaeeto tardia.
as Agências do IleC.

Art. 17. Serão descantados dar, - na Agêncen de São Frateasco do
faturas:	 , Sul,	 •	 •

a) as faltas de péeo verificada:, , Art. 24. O fatuamente será obri-
por ocasião da entrada noe cafés	 atüriamente feito pelas Cooperativas
armazéns de desttio, guando supe- gee fe 	 aráo constar da fatura, nas c-

dade cie sacas faturadas. quando se
tratar de aquisição de cafés libera-
dos; •

• c) Certificado de Classatcação;
d) Via Ouro da Ficha Registro.

19 Quando os cafés estiverem re-

19 - Para efeito - dos descontos de truidas com. o conhecimento represen-
peso será considerada a Média dos tativo da Mercadoria devidamente te-
preços da remessa faturada. 	 ,gistrado, a via da Ficha de Registro e

o Certificado de Classificação.
1 29 As sacas faltantes na descarga.,

por ocasião da entrega dos cales nos Art. 26. As faturas ao serem apre-
armazéns de destino aeverão 6er fa- séntadas às Agências do IBC, deverão
turadas. em faturas complemenearese também estar . visadas pelas reparti-
logo que entregues pelos transporta- ções estadueis competentes. importan-
dores, 'classificadas,. conferidas., edita_ do êtsse a vido" no reconhecimento de
das e encontradas em ordem , 	 que os interessados satisfizeram terias
• Art. 18. Quando se tratar de cafés as exigências fiscais (impostos e taxas
existentes nos Portos, correrão por

astadualts e municipais -devidas).
conta dos interessados as despesas de Art. 27. Quando là repartições es-
armazenagem até 30 dias, tontaddà a taduais competentes concordarem em
partir *da data de apresentação da que os impOstos e taxas estaduais •e
fetura correspondente à Agência do municipais devidos sejam recolhidos
Instituto Brasileiro do Cale, e, bem pelo Banco do nrasil S.A. mediante
assim, as despesas que se fizerem na- desconto nas respectivas faturas e as-
cessárias para a conferência e extra- aim creditado aos Estados de origem

tados por "Conhecimentos de teepó- to da exatidão desses descontos.
sito e Warrarita" ou "Ree40.9 de De" Art. 28. Nos casos em que os do-pósito", ~ente poderáo ser fatura- cumentos se encontrem era poder de
dos nas Agências em cujos portas es- estabelecimento bancário, proceder-leiam situados os armazéns de-erto- se-á de acãrdo com o disposto no art.res do cate.	 tl d9rrç,.ett:l'. Resolução.Art. 20. As A ênctas do Instouto

tabelecimen te bancárte defefiror dos_ Rrasileiro do Café nos portos de San- Art. P. Os Preros para O fatura-
soa documentos. em que	 ••c'i% Paranaguá e Rio de Janeiro, es- mento serão 03 :inn s iArite.s do ant. 19decla re a pos-
se dos mesmos. dandn tôdae as esrae_ t1) habilitadas a processar o fatura- I da presente Resoincão; devendo 11.5 ist-
tertsticas dos documentos. inclusive o mento de cafés, por Ziberar, represep-d tUree 'serem emitidas uma para cada
número do seu reeleteo no Instittdo tuins

; par conhecimentos da frete. Las remessa ou despacho, embora ae tratee
' Brasileiro do Cafè e o nome da Apên- condições desta Resolueào, registrados de remesso constituída por cates de
eia do Instituto ceie o errara, rews. em qualquer de suas congéneles.	 veried tiO.s e quelidades não sendo
trado.	 • Cafés de Cooperativa	 permitida, em lunntese alguma, o In-

Art. 12 O feteramento dos caies	 •	 iusão de mate de uma remr-sa eu des.
será feito em imoresse . próprio eer. Art. 21. O faturamento de cafés de paeho em uma única fatura.
necido pelo. Instituto Brasileiro do' Cooperativas só poderá ser prov . iien-1 _, . .:
Café, devendo os intereesadoe se dei . ciado depois de haver sido processa- i , ette lO ele Janeiro. 19 de rievenbro de
girem às Agências do Indento Bra-'do e despacho dos cafés dentro das "02. - Nerrion Ferretra de _Pairai
til	 ar .e ; das do mo- , s reeec t iva.s gitotas u Retida Direto ou Presidente Interino.eiro doCafe

• 1 representante do Instituto Brasi-
leiro do Café;

1 representante do comércio; e
1 representaete,. da lavoura.
Art. 10 As faturas deverão ser ins-

truídas com:
a) Conhecimento de frete ou de

documento representativo do café
vendido. Tratando-se de Reelbo', de
Depósito, êste deverá ser emitida em
nome do Instituiu Brasileiro do Café;

b) Certificado .de Liberação da

reaentados por "Conhecimentos de tino do cefé faturado 	 o registro e que ia a o «rt. , ias-
epósito e Warrants" 	 circulaçáo

o docurnenjo a que se refere a elinea
"a" deverá ser substituldo por ;arta
do estabelecimento bancário -credor.
caracterizando o documento represen-

! tativo do café, bem como de corres-
•pondénela dirigide ao armazém geral.
.autorizando-o emitir Recibo de
leepósito em nome do Instituto Rea-
sileiro do Café, quando por tete soli-
citado..

29 As faturas emitidas na conte--
midade do pará grafo anterior só se-.
rAo pagas, pelo Banco do Braell S. A
•oontra a entrega dos documentos te-
tpresentativos do café faturado, devi-
Idamente endossados em preto a fa-

, Vor do Instituto Brasileiro do Cuté
sendo que nos conhecimentos de frete
o endbsso deverá xer com	 e ádeu a

1 *Tara Desembaraço de Carga s. 	 -.ao de amostras do café faturade	 do cate, em conta es ial. l ogo após
Art. II. Fica dispensada a 'junta. 	 Art. 19. OS cafés.» exleten	 sua liquidação, o "visto'	 Ctes

	

	 de que i f *unee a

: da às faturas dos conhecimentos de pertos, le uberados ou não, repre.sen- o art. 26, importará no .econhecimen-
'frete Ou dos documentos repeesenta-

1
 evoa dos cafés vendidos. que et. eu-
Oontiarem em poder de astaheleci.
mentos bancários por féeçe de finan-
alamènte. Neste caso, os interessados.
além dos demais documentos a-e:eidos
deverão entregar memorener 430 PR-

Safra 62-63. refresentando a quanti- rimes a 1% (um por cento), em se bOS em qae se tratar de eefes gravados
tratando de despachos ferrovierioe: 	 por financiamentos, o nome d estabe-

A)	 fadfdls rio „Lumes der/ficadas lecimento credor a traem o reepeceivo
por ocasião da entrada dos cafés 11J$ 

valor da fatura deverá ser pago.
armazéns de destino; 	 Art. 25. As faturas dêsses cafés dee

ci o frete correspondente ap ped- verão ser apresentadas as dependen-
curso da procedência ao pôrto de des- cias do IBC que houverem ploceesedo

	

. peio Banco do Braelt e A., reeteae.	 Cocem ativ.as do Estado de São Paulo
te desconto nas re,pe 	 na Agência de	 Paulo

	

cuivas tatura , '	 I-	 São
e aesim creditadas aee Peta:jos de Cooperativas do Estado de Minas Ge- f

a origem do café, em -uma esperial. ais.
logo após a sua licentinefue -' e vístte ; - nas Meneias do Rio de Janeiro

• de que trata o art. 14 imneree á ne l e São Paulo,
reconhecimento da exati tiáo desses' Cooperatlea.s do Edado de Paraná.
dmont os.	 - na Agência  d

(impostos e tsxas cs,tarluals e tremi- retive e. como consignatário, a nome
cipaie devidosi	 do estabelecimento de credito Mien

• Art. 15. Quando te; "e w+rtlçõe; es. etaunr•
'staduais competentes. caneuida .ein 	 Art. 23. Os conhecimento de em-

que os impostos e taxas . estaatal
am

barques deverão ser registrados nas se-

cessamento das fa mete para qua -1	 ,	 p
quer esclarecimen t o, e instrucões no qualidade.	 ._
preenchimento dos formulários. 	 Parágrafo único - Os cafés de

unicipais- g uintes Agências. do IBC, a saber:devisesm	 sej	 recolhidoe

ene t e. t	 ,
'Preferencial)	 segundo seu ti o e/

Quota Retida serão despachados para
as armazéns indicados pelo inadtlio
Brasileiro do Café e os de Quota de
Mercado deverão ser destinados aos
portos normais de escoamento; de
acordo atm a prbeedência.

Aft. 22. Os cafés destinados 4 ven-
da ao Instituto Brasileiro do Café
serão furados nos armazéns de des-1
dr( ou de retenção para eleito de
extração de amostras. classideação
erws.fic de Certificado ae Clidelelea-
ção,. documento ésse que servira de
base rara o faturaménto.

Parágrafo único. Quando- e•. traia
de cafés financiados, os desenche:
deverão ter como remetente a Ceope-

e Londrina.

Art. 13. 'As faturas deverão ser
emitidas uma para cada remessa oe
despacho. embota se trate de remesea
consti tuída por cafés de vários tipos
e qualidades, nen eentio permiti-de,
em hipótese aferente, a inelustan
mais de uma rem essa ou despacho em
uma única fature.

Art. 14. As fa'uras. ao serem apre-
sentadas às Aeeneens Inettfido
Brasileiro do Cafe net, pertos de ex-
portação deverfte es tar visadas nelas
reparticrees estada:1 ,, rtrunetentes im-
portando êsse "v:st ,... • nr, reconheci-
mento de que os in t eressadas eget"
zeram tôdas as exteene'as fiscais
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Relação dos proces.'os ae salário-familia despachado durante o mês
de outubro de 1962 ' NOMES - PROCESSO	 Dependente

•	 4);

•

Inicio

NOMES - PROCESSO	 Depen jente ,

•

•
Inicio Athacilio João Geraldo - Proc. n9 39.613-62

Antonio Cavaco - Proc. n9 25.772-62 	
Estevam Ribeiro do Valia - Proc. n9 15.262

2	 11-60
1	 6-62

de	 1961	 	 6	 5-61
Quota Vva. José. Lopes - Proc. n9 42.147-81	 	 1	 1-62

Ezequias José Feijó - Proc. n 9 28.905-62 7-62
Abilio de Carvalho Sobrinho - Proc. n 9 16.059,

de 1962	 	
Lia Guanabara, Lima . - Proc. n9 20.'792-62

1
1

6-62
6-62

Rubens Ruiz - Proc. n9 8.945-62 	
Hygino Thomaz Brunck da Silveira - Pro-

cesso	 n9	31.131-62	 	

2	 2-62

1	 8-62
Ruy de Lemos Marques - Proc. n 9 20.316-62 3 6-62 Lillan 'Lombardi	 Matos	 Pereira - Processo
Edward Bastos de Oliveira - Proc. n9 22.555,

de 1962	 	
Vva. Flavio da Silva NeVes - Proc. 21 9 17.045,

de	 1962	 	
.Nelson Lino de Assis - Proc. .1-19 29.796-62	 	
Antonio Santos Lacerda - Proc. n 9 16.280-62
2aimunda Lucy, Mais, - Proc. n9 26.586-62

1

.1
1
7

2-62

6-62	 .
6-62
4-62
7-62

n9	 28.243-62	 	
Aida Maria Kligman Barguil -Proc. n9 28.916,

de 1962	 	
Pedro José de Souza 	 Proc. n9 26.703-62 	
Jose Carvalho Cordeiro - Proc. 'n9 25.493-62
Onesimo Simas . - Proc. n9 28.169-62 	
José de Araújo Pereira - Proc. n9 27.818-62

1

1
n 	 1

1
-1

10-62

4-62
7-62
6-62
8-62
8-57

Murilo Lacerda de Almeida - Proc. n9 21..'770.,
de	 1962	 	 	 -	 2 6-62

Rubinel Rocha - Proc. n9 23.240-62 	
Vital José de Souza - Proc. n9 24.00542 	

1
1

6-62
6-62

Laércio Leite da Silva - Proc. ' n9 21.583-62,

Jose Moacyr Chagas - Proc. n9 38.910-62	 .

-	 1 7-62

'	 6-62

Gennaro de Castro Ciotola 	 Proc. n9 25.601,
de	 1962	 	

José Bousquet de Berrêdo - Proc. n 9 34.192,
de	 1962	 	

1

•1

10-61

9-62

.	 . ----
,

,	 ,
.	 _	 .

OBRAS COMPLETAS DE -RUI . BARBOSA-.,	 .	 ,.._...	 .	 .e..	 c	 i

-

Volume
.

Tomo
.

.	 Assunto Preço , Volume -	 Tomo Assunto	 .
•

Preço

- '	 -

1 1 Primeiros Trabalhos. 	 100,00 XXVII II Trabalhos	 jurídicos	 	 70,00
•	 VIII I Diversos Trwbalhos	 	 100.00 .	 XXVII III 'Discursos	 Parlamentares	 	 90,00

X IV - Reforma do Ensino Primário 	 40,00 XXVIII I Discursos	 Parlamentares	 	 120,00
XIV - I Questão	 Militar	 ' 120,00 XXIX II Réplica	 	 120,00
XVI VI Queda do - Império	 	 45.00 XXIX III Réplica	 	  120,00

XVIII •	 II Relatório do M. cia Fazenda 	 50,00 XXIX V Discursos	 Parlamentares	 	 130.00
XVIII

-	 XVIII
III
IV

Relatório do M da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda .

•	 65,00
.	 80,00

XXX
•	 XXXI

1,
I

Discursos	 Parlamentares	 	
Discursos	 Parlamentares	 	

120.00
100,00

XIX * . III Trab. jurídicos - Est. de Sitio .. 120,00 XXXI	 II	 1 Trabalhos juridicos	 	 80,00
. XIX IV Trab.	 juridicos - Est. de Sitio ... 120.00 XXXI	 III Trabalhos juridicos	 	 120.00

XX V Trabalhos	 juridicós	 	 250,00 XXXI IV
'

Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120.00
XXIII ' II Impostos	 Interestaduais	 	 200,00 XXXI V - Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120,00
XXIV I Discursos Parlamentares 	 .65,00 XXXII I Discursos	 Parlamentares	 	 120.00
XXIV III Trabalhos	 jurídicos	 	 . 120.00 XXXIII 1 Discursos	 Parlamentares	 	 150,00
XXV VI Discursos	 Parlamentares	 	 120;00 XLVI .1 Campanha	 Presidencial 120,00

' XXVI 11 Discursos „Parlamentares	 	 . 100,00 XLVI ,	 II Campanha	 Presidencial 120,00
XXVI	 I IV A	 Imprensa	 	  120.00 XIII -	 . II Trabalhos Diversos 	 	 100.00

XXVII	 1 I Decisão de Contrato	 	 • 75.00 XXXIV I Discursos Parlamentares 	 	 250,00

•	 <
.	 .-	 .,•-' .	 .

"
•	 •

Guia de Recolhirnento_do impôsto do Sêlo
por Verba Especial

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA: Ávenida ,Rodrigtes Alves, 1 Agência 1- Ministério da Fa-z:'en a
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE.REEMBÔLSO POSTAL

.„
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DA VIAÇÃO E OBRAS i

MINISTÉRIO
	

I

PÚBLICAS
	

I
I

DEPARTAMENTO NACIONAL I

DE OBRAS DE SANEAMENTO

Írërnto de Ajuste para construção de I
I

, uma barragem no leito do rio Preto;
; de Crisciuma, no Estado da Bahia, i

' Distrito da Bahia, que o Departa-!
-mento Nacional de Obras de Sanaa.'
mento faz com a firma Norberto
Odebrecht S. A. -- Coméxio e In-'
~iria. •
Aos 4 dias do mês de dezembro do

, ano de 1962, às 16 horas, na sede do
!Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, sita à Praça Pio X, 78-
.' andar, perante o respectivo Diretor

da Divisão de Administração, Pro-
curador de I. Categoria, Dilson Mel-
gaço Filgueiras, com poderes bastan-
tes na conformidade do disposto no
artigo 80, parágrafo 2.9, inciso III, do
Decreto n•9 1.487, de 7-11-62, compa-
receu o Sr. Frsucco Miguel do Pra-
do Valladares, Vice-Presidente, da fir-

'nia Norberto Odebrecht S. A. Comér-
cio e Indústria, e disse que vinha assi-
nar o presente termo de ajuste para
construção de orna barragem no leito
do rio Preto do Crisciurna, no Estado
da Bahia, Distrito da Bahia, de ar-
do com a sua proposta vencedora na
concorrência pública realizada no De-
parta mento Nacional de Obras de Sa-
neamento em 12-11-62. e com as

 de,

sulas e condições seguintes:
01. Designação — No presente tez-

rno de ajuste o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento será desig-
nado por Departamento e a firma
Norberto Odebrecht S.A. — Comércio
e Indústria, por Empreiteiro.

2. Instruções — O Empreiteiro de-
clara conhecer e submeter-se às Nor-
mas Gerais para Empreitadas, aprova-
das pela Portaria n.9 8, de 11 de ja-
neiro de 1961. bem corno às Especifica-
ções para construcero de uma barragem
no leito do rio Prêto do Crisciuma,
para regularização e saneamento do
ilo Jequiézinho em jequié, Estado da
Bahia, e ao edital n 9 180-62: Publi

-cado no Diário Oficial de 22-10-62,
que. devidamente rubricados pelo De-
partamento e pelo Emptelteiro. ficam
fazendo parte integrante do presente
ajuste, para que Juntos produzam naus
devidos e leeals efeitos.

3. riscat r r..artiO -- A fiscalizareo
execução dos se rsecos ora ajustados,
ficará a caro do Distrito da Bahia,
aqui denominado Fiscalização, com o
qual deverá o Eieureiteiro entender-se
diretamente e sernere por escrito, (O-
bre todos e queiamer assuntos (me
Interessarem à nerfeita execução dos
referidos serviços.

4. Discriminarão dos Serviros —
Os services ora ajustados constam de
construção de uma barra gem no leito
do rio Prato do C:escuma, para ;e-
gUlarização e .saneamento do rio Ie-
quiézinho cm Jeurrié. Estado da Bahia,
Distrito da Sabia. de scôrdo com o
projeto constante das plantes núme-
ros 842, 852 e 853.

5. Querafeedas e Ptecos:
05.01. Instalações e services preli-

minares, conforme especificado —
Global — CrS 2 500.000.00 (dois mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros) pa-
gos em trés macelas, a saber:

05.01.01. CrS 1 250.000.00 (um mi-
lhão, duzentos e cinquenta mil cru-
zeiros) quando estiver concluído o ca-
minho de serviço e estiverem prontos
os barracões e (!olocado no local da
obra o equipamento de construcão.

05.01.02. Cr$ 625 000.00. (seiscentos
e vinte e cinco mil eruzeira:-. ), quando
iniciada a con—efo-ent.

05,01,03 CrS 695 nenen e

e vinte e cinco mil ern7eirosl, opwylo
Iniciado o assentamento da adutora.

Tr.:R.:110S DE C ONU: .1,0S

08. Verba e Capacidade — O presen-
te termo de ajuste é firmado de acôr-
do com o resultado da concorrência
pública realizada pelo Departamento
em 12-11-62, devidamente aprovada
pelo ar. Diretor Geral, de acôrdo com

1 o art. 78, inciso XVI, do Decreto nú-
mero 1.487, de 7-11-62, correndo as

I respectivas despesas:, no corrente exer-
cicio, por conta dos recursos do anexo
4,22 — MVOP -e inciso 07 — DNOS
— Verba 4,0.00 — alínea 05 — Bania
— item 27) — Obra; de rc-
do Jequiezinhn, (Lri n e 3.994 de 9
de dezembro de 1961). ficando empe-
nhada, para Cele fim, inicialmente, a
quantia de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de cruzeiros), conforme empe-
nho de despesa ne 190, de. 29-11-62.
extraído no Distrito da Bahia, por
conta da parcela de ste crédito iistrl-
buída à Delegacia Firear do Tesouro
Nacional no Estado da Bahia, podendo
o referido empenho ser reforçado de
acÓrdo com as necessidades e nos
exercidos subsequentes, por conta dos
creditos próprios à disposição do De-
partamento. •

9. Sélo — O presente termo de
ajuste está isento de pagamento do
selo proporcional, de acôrdo com e Cir-
cular n9 23, de 6-8-48 (Diário (Viciai
de 12-8-48) do Sr. Ministro da Fa-
zenda e Resolucão do Tribunal de
Contas em &saem de 10-9-48.

10. Prazo — O prazo do presente
aj uste é de 380 (trezentos e oitenta)
dias corridos, a contar da data do re-
gistro respectivo no Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando o no-
vêrno por indenização alguma Se aquê-
le Instituto denegar o registro.

Em seguida foram examinados os
documentos do Em preiteiro, necessere
rios à levratura do presente ajuste,
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia com os prazos de
apresentação.

Tendo sido lavrado este têrmo de
ajuste por ordem do Sr. Diretor-Geral,
declarou o Sr. Francisco Miguel do
Prado Valladares, Vice-Presidente da
firma Norberto Odebrecht S. A. —
Comércio e Tndústris mie o aceitava
integralmente, nas rend teere em ene

-este, redi g ido, pelo que dr,,Inis de lido
e achado .conforme o •,- ,inam o . Re-
„ ho” Diretor da Divis t, o Adminis.
trecão, o interessado e (aias testemu-
nhas. E, para constar eu. Humberto
armee Pois/gerara da Silva etscrevente-
Dactilógrafo, nível 7. do DAnartnm"n-
to Nacional de Obras de Saneamento
O subscrevi.

Rio de Janeiro, 4 de deeembro
1 962. — Dilson Mercam Fi lnre irn —
Francisco Miguel do Prado Vailadarcs.

Testemunhas: — Wartner Abres dos
Santos — Manoel Alve.s dos Santos.
(N.9 34.389 — 5-12-62 — CrS , 6.477,00)

areento com a sua proposta' vencedora
ra concorrência pública realizada no

:Departamento Nacional de Obras de
:abncamento em 27 de março de 1952,
'e com as cláusulas e condições se-
guintes:

01.. Designarão: No presente termo
.te a i ii:=!e o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento será deste-
maio por Departamento e a firma
Construtora Sulina Ltda., por Em-
ereiteiro.

02. Instruções: O Empreiteiro de-
clara conhecer e mbmeter-se às Nor-
mas Gerais *mira Flnitreltadas, apro-
vadas pela Portaria n9 8, de 11 de
•useiro de 1961, bem como às Especi-
ações para execução dos serviços de
dragagem e retificação do rio dos Si-
nos, no Distrito do Rio Grande do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
e ao Edital n0 6-62. publicado no
Diário Oficial de 21 de fevereiro de
1962, e com a retificacão Publicada no

Diário Oficial de 26 de março de 1962,
que, devidamente rubricados pelo De-
eartamento e pelo Emnreiteiro. ficam
Fazendo parte lateerante do presente
-. Mete, para que juntos produzam seus
devidos e lereis efeitos.

3. Fiscalizacelo: A fiscalização da
ntecução dos serviços ora ajustados,
ficará a Cargo do Distrito do Rio
Grande do Sul, aqui denominado Fis-
calização, com o qual deverá o Em-
preiteiro entender-se diretamente e
sempre por escrito, Sôbre todos e
mialsquer assuntos caie interessarem
à perfeita execução dos referidos ser-
viços.

4. Discriminardo dos Serviços: Os
serviços ora ajustados constam de es-
cavação e demais serviços comete-
mentareã para retificacão do rio dos
Sinos, no Estado do Rio Grande da
Sul, Distrito do Rio Grande do sul,
num volume de 1.200,000 (um milhão
e duzentos mil) metros cúbicos.

04.01. Os serviços serão iniciados
no local denominado Três portos.

05. Aparelhamento: Para execução
dos services o Departamento forne-
cerá. ao Empreiteiro o seguinte apa-
relhamento:

05.01. 3 (três) drag-lines marca
HR, modelo G-A. motor Mercedes
Benz, 0M-315, lança de 14,00 metros
e caçamba AR, modelo 6-A. de 1 jar-
ila 	 .;arneMatie rárneros
registros 8-HR-241. 8:-HR-242 'e 	
8-HP-243, euto valor atual r, de
Crs 13.200,000 00 (treze milhões e .dri-
?entes mil cruzeiros) para Cada um.

05.02 o aparelhamento acima rela-
cionado será entre gue no Empreiteiro,
no Fetedo do Rio Grande do
' (16, Preces e pa gamen tos: Para na-
enmento dos services serão observados
os seguintes preços'

06.01. -Servida preliminares, con-
forme item 2 das esnecificações• — Cr$ 1 376 000,00 (um milhão,
trezentos e setenta e seis mil CI*117.PI
"os), quando concluídos os encargos
^onstentee dos itens 2.2 e 2.3 das es-
eecificações.

06.02. Escavação em , terra ou ma-
terial mole, inclusive' tôdas as ope-
r;:tçõe.:É necessárias à realização inte-
eral das serviços e acabamento -dos
'eludes dos canais:

06 02 01. Cr$ 13,25 (treze cruzeires
e vinte e cinco centavos) por metro
cúbico de dra ga gem, ou remoção do
material cirando, por tombo.

06.03. CrS 38.00 (trinta e oito 'cru-
zeiros) por metro quadrado, para des-
matamento de mato. numa área da
20 000 (vinte mil) metros quadrados.

06.04. CrS 15.00 (quinze crezeiros)
por metro quadrado, para desmata-
mento de capoeira, numa área de
50.000 (cinquenta min metros qua-
drados.

06.05. Taxa fixe — Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros) por metro linear e por
margem de canal ou vala coletora
dragados com os taludes regulariza-
dos.

06 06. Dragagem eventual de ma-
terial duro — Crs 32.00 (trine) e dois
cruzeiros) por metro cúbico,	 o

e
05.02. E:cavação de terra para a I

cava de fundação da bariugetn, canal
e assentamento da adutora, num vo-
lume de 7.000 (sete mil) metros cúbi-
cos era 650.00 (quinhentos e cm-
quente cruzeiros) por metro cúbico.

05.03. Escavação de rocha, num vo-
lume de 600 (seiscentos) metros aeei-
cos — Cr$ 1.200,00 (mil e ditzett,:o
cruzeiros) por metro cubico.

05.04. Execução de furos para In-
jeção de cimento, numa extensão Ca

60 (sessenta) metros — Cr$ 15.000,Ú0
!quinze mil cruzeiros) por metro.

05.05. Injeção de cimente, nua) total
de 400 (quatrocentos) sacos Cr$ ..
2.00000 (dois mil cruzeiros) por saco.

05.06. Concreto eiclópico, para a
barragem e tomada d'água, num volu-
me de 1.500 (mil e quinhentos) metros
cúbicos a- Cr$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos cruzeiros) por metro cúbico.

05.07. Concreto armado para a
conetrução de passarela e caixa de
'descarga, num volume de 50 (ah"-
quente) metros cúbicos — Cr$ 35.000,00
(trinta e cinco mil cruzeiros), por
metro cúbico.

05.e8. Confecção de guarda-corpo,
numa extensão de 210 (duzentos e dez)
metros — Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros) por metro.

05.09. Forneolmento e assentamen-
to de tubos de ferro fundido, cimen-
tados, de 0,60m de diâmetro, numa ex-
tensão de 210 (duzentos e dez) metros
— Cr$ 21.000.00 (vinte e um mil cru-
zeiros) por metro.

05,10. Fornecimento e assentamen-
to de comporta 'de diâmetro nominal
de 0,60m com aparêlho de manobra e
registros de gavetas de 0,45 e 0,20m de
diâmetro — Global — Cr$ 440.000,00
(quatrocentos e quarenta mil cruzei-
ros) pagos em duas parcelas a saber:
' 05.10.01 Cr$ 308.600.00 (trezentos e

oito mil cruzeiros) quando o material
estiver no local da obra.

05.10.02. Cr$ 132.000,00 (cento e
trinta e dois mil cruzeiros) quando o
material ..estiver devidamente assen-
tado e experimentado e empresado
o seu perfeito funcionamento.

05.11. Limpeza da obra, inclusive
colocação da placa de bronze — Global
— Cr$ 200.000.00 (duzentos mil cruzei-
ror .

05.12. Nos preços acima estão In-
ciuidos todos os demais serviços ne-
cessários à realização integral da
obra, tais como fornecimento de ci-
mento, areia, brita, montagem e 'es-
montagem de fôrmas, juntas, lastros
de ara, reatêrro lavagens de furos,
provas d'água e injeções de pasta de
cimento.

6. Valor da Empreitada — Em
face dos preços propostos e das quan-
tidades de serviços o valor total da
empreitada é de CrS 33.690.000.00 —
(trinta e três milhões, seiscentos e
noventa mil cruzeiros).	 .

7. Caução — Tendo em vista o va-
lor da. empreitada o valor da caução
é de Cr$ 1 684.500,00 (um milhão,
centos e oitenta e quatro mil e qui-
nhentos cruzeiros), tendo o Emprei-
teiro depositado como cauçâo inicial,
em tituloe da clàvida pública. a Im-
portância de Cr$ 300.050,00 (trezentos
mil e cinquenta cruzeiros), confoime
conhecimento n.9 25.355-740. da Te-
souraria Geral do Tesouro Nacional,
de 4-12-62. O Empreiteira depositará
na Caixa Econômica Federal ou no
Tesouro Nacional, em dinhefro, a póli-
ces fia divida pública ou obrigações de
guerra, conforme o caso, mais a im-
portância de Cr$ 1.384 450,00 (um mi-
lhão, trezentos e oitenta e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta cruzeiros),
em parcelas correspondentes a 5ee
(cinco por cento) do valor das ,nedi-
ções pai-cieis dos services': executados,
mediante gula que o DePartamento
fornecerá, não sendo men • merlie6n
al g uma sem nua o Romreitbiro f,lca
prova ci p .hover recolhido .1 importân-
cia da última gula expedida.

Aos 4 dias do mês de dezembre do
ano de 1962. às 16 horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Rnnenmelto, sita na Praça Pio X. 78,
5° andar, perante o Diretor da Divi-
se° de Administração. Procuredor de
' e Categoria, Dilson Melem Filguei-
res, cem poderes bastantes na con-
freme:Me do disPosto no arti go 80.
n?rá grafo 29, inciso III. do Decreto
ra 1.487. de 7 de novembro de 1962,
-empareceu o Sr. João Cha gas Bica-

teteurador e Diretor Sueerinten-
'Sente ah firma Construtora Sulina
f ida.. e disse que vinha assinar o
ereeente têrmo de (ataste terra dra-
e n eem e retif icaram do rio dos sinos,
”n pi,ttit ,” do Pio (=rareie do Sul.
Estado do Rio Grande do Sul, de

'Pèrano de Ajuste — vara dragagem e
retificação do rio dos Sinos. no Dis-
trito do Rio Grande do Sul Estado
do Rio Grande do Sul. gne o De-
partamento Nacional de Obres de
Saneamento faz com, a fir9n,4 Cons-
trutora Sulina Ltda.
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re.(7. ) Viagem de drag-lings sem
jprinchôes em campo limpo e firme
lei) ()Orada — Cr$ 400,00 (quatrocen-

eel . cruzeiros) por quilômetro. 	 .
on 08. 'Viagem de draz-line sem

prenchões com preparo -do terreno
çenooeira ou matos exigindo o em-
ri co- 	 de foice ou machado 	

,Cr,:. 1.2e0,00 (mil e duzentos cruzei-
Ires) nor quilómetro.

e6 e9 Viattem de drag-lines sôbre
e-orne/iões com ou sem preparo cio
t e rteno — Cr$ 1.500.00 (mil e qui-
re- - e tes cruzeiros) por quilômetro.

05.10. Viagem sôbre "trailler" -a
-Cre 40.000.00 (quarenta mil cruzeiros)

ame dia de viagem.
00.11. Desmontagem necessária a

einem de drag-lines — Global .. .
Cre 20.000.00 (vinte mil cimeiros):

(10.12. Montagem de drae-iinee con-
cantante da ocorrência prevista na

. e le u sula 06.10. — Global — 	
1.:51e're 30 . 000,00 (trinta rhil cruzeiros).

07 Valôr da Empreitada: — Em
tece dos bresos preameteis e das quan-
tol edas de- sereitos: o velent tõtel da
rei breits de. - é de Cr$ ^ 21 28e .000 00
(v i nte e três 'milhões. duzentoe e d-
eo' a e seis mil Cruzeiros.

• 08 Caucão: Tendo em vista o velei,
do Empreitado, o valor da caução é
de Cre 1.164.300,00 (um milhão. cem-
in e ressente e` quatro mil e trezentos
romeiros), tendo o Emnreiteiro deno-
•• erlo como caução inicial em títulos
de divida pública. A importencia de
Cre 50.000.00 (cito:menta mil ceimet-
voe), conforme conhecimento número
s n 44-256, de 15-5-62, da Contadoria

oeccional do Ministério da Frezenda.
renureiteleo denositare r na Caixa

"erconômice Federal ou no Tesouro Na-
eonal. ettt dinhei-o. imolares de de.

1 i rai Pública ou obrisraeõee de emerre.
‘ceriforme o ca s o. inale a inmertância

e Ore 1 114.300,00 (um .milhão. cento
nuatorze mil e trezen toe cruzeiros).

em parcelae corresnondente e a 5e:
toe mo poe cento) do valor das medi-
ris parciais dos serviras execetados.

a
n ecliente guia Que o Dona-temente

rn-npeerá. não Rendo mon medirão al-
eoima sem nue o Emorette irn foea
Rermo do haver recolhido e importàn-
te n da última guia expedida.

Cl Verba e Capacidade: 0 presente
aermo de ajuste e firmado de neônio
aaan • o resultado da concorrência pii-

ca realizada pelo Departamento em
ti de .marco. devidamente aprovada

Sr Diretor-Geeal, de acordo com
o mit 78 inciso XVI. do Decreto net-
;In gi ro 1 487. de 7 de novembro de 1962.
ro— en clo as reeneetivas despesos. not,coron te exercício, per conta dos re-
'eme ns do anexo 4 ere — M er O P. —..
( inc ise til _ D N 0.S — Verba 4.0.00
-- Te vestim entne — Coneieneeão ...

i 4 1 CO — obras — Outicensienecee.t
14 1 03 -- alínea. 23 — Rio Grande do
i:Oill — itera 0) Petif'cac5o, &nenen',
le (leme do leito do no dos Sinso, em
f'n tennoldo etc. (Lei merne ro 3 99.4
;Lo g)-lerei) orando empenhada. para
,r-i- fi m. irecielmente a ti telotla de
'Gre e 000 000 00 (cinco milhões de
e 	 , pires) conforme emtienho de dee-
ri eo n 5 131-62. de 15-5-02, extlieftee no
Pronto do Rio Grande do Bua imo
crv, h, ,1£1 oercele dest e ree rl i to distri-
t—i (e) 5 neteeecie Foco. do Tesou-ro
e-i r e-moi em Pero) A'eeter. Cetedo do

i

P'en Grenae do Suleooderein o neta-
ertdo empenho ser re ferende de areei.-
en) COM as neceesidades, e nos ocerel-
c i es ;inliseelilentes nm• tonta dos cré-

toiies neeprios à disionsice.o do Depar-
. t t. mento.
I. 10 Selo: O presente termo de ajus-
le está isento cie oaeemento de selo
.preporeienal de acôrde coin á Cir-
eular n5 23, de 6-8-48 (Diário Oficiá/

V^ 1 2-8-48) do Sr. Ministro da Fa-
Ustule. e alsoolueão do Tribunal de
eCrint os an oeee tio de 10-9-48.
a 11 Prazo. oprazo cio nreeente.
'ateste 	 de 700 (setecentos) dias cor-S'eralne. a contar da data do registro
a-se-norteio() no Tribunal de Contas ele()
topo re.,spomeaailizando o Gostemo por

indenização alguma se aquele Insti-
tuto denegar o registro.

Em seguida foram examinados os
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios à lavratura do presente ajuste,
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia com os prazos de
aprceentação.

Tendo sido lavrado este termo de
ajusto por ordem do Sr. Diretor-Ge-
ra!, declarou o S. João Chaga, BI-
calho. peecurader e Diretor Superin-
tendente da firma Constiteora Sulina

••eLula , que o aceoava integralmente.
nas condições em nue está redleido,
pelo que, depois de lido e achado con-
forme, o assinam o Sr. Diretor da
Diviso de AdministreçÃo, o interes-
sado 'e duas testemunhas. E. para
constar, eu. Humberto Lopes Polis/gue-
te da •Silva, Escrevente-Dactiloerafo
'nível 7, do Departamento Nacional cie
Obras de Saneamento, o subscrevi.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1962. — Dilson Melgaco Filgueirus
João Chagas 13U:relho_ Testemunhas:
Wagner Alves dos Santos — Manoet
Lopes da Silva.
(Na 34.415 — 6-12-62 — Cr$ 6.732,00)

Tármo de ajuste — para a constru-
ção dos silóes invertidos e (mima-
ra de carga do aqueduto superior
"stand-pipe" da Adutora do Rio das
Velhas, nos viuncipios de Nora Li-
ma e Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, que o Departarnento 'Na-
cional de Obras de . Saneamento jaz
com :a firma Paulhaber Engenharia
Limitada.

Aos 17 dias do mês de outubro do
ano de 19e2, ae 16 horas, na acue do
Deptartamento Nacional de Obras de
Saneamento, sita a Praça Pio X, 78.
55 andar, perante o Diretor-Geral,
Engenheiro Geraldo Bastos da Costa
Reta, com poderes erestantes na con-
formidade' do disposto na latia "I"
do artigo 25, do Decreto n e 20.488, de
24 de janeiro ue 1946, compareceu o
Sr. Luiz elentiquee Vaulhatier, Dire-
tor Gerente eia firma Faulhaber En-
gehharia Limitada, e dis.se.que
assinar o presente termo de ajuste
para a construção dos sifões inverti-
dos e câmara de carga do aqueduto
superior (istand-pme ') da Adutora
do Rio das Velhas, nos municípios
de NOsta Lima e Belo Horizonte, Es-
tado de Minas Gerais, de aeôrdo com
a sua proposta vencedora na concor-
rência Administrativa realizada em 4
de outubro de 1962 e com as claueulae
e condições seguintes:

1. Designação — No presente ter-
mo de ajuste o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento será
designado por Departamento e a fir-
ma Faulhaber Engenharia Limitada,
por Empreiteiro.

2. Instruções — O Empreiteiro.de-
clara conhecer e submeter-se Os Nora
mas Gerais para Empreitadas, apro-
vadas pela Portaria n5 8, de 11 de
janeiro de 1961, bem como às Espe-
cificaçôcs para execução dos serviços
para a cone trt • eírto cies sifões inseru-
dos a câmara de cerga do aqueduto
superior ("staneapipc") da Adutora
do Rio cias velhas, nos men:moia,
de Nova Lima e Bele atm. :moo Es-
tacai de Minas Gereis, e a Carta-
Convite número DP-5-62, que devida-
mente rubricados pelo Departamento
e pelo _EinpreitOro, ficam fazendo
parte integrante do presente
para roie junas produzam seus de-
vidos e legais efeites.
• 03. FiscalLU":10 — A fiscalizaçeo
da executo dos serviros ora ajusta-
dos ficará a carito Cio Distrito de Mi-
n - s Gerais, amai denereinado Meca-
lizareeo, cem o qual deverá o Em-
preiteiro entender-se diretamente e
sempre por escrito, sôbre todos e
quaisquer assuntos que interessarem
à perfeita execução doe referi oos ser-
viço"-

04. rwicrimi, :.(tção dos serviços —
Os serviyis ora ajustados constam da
construção`dos sifões invertidos e cã-
o: i,:l Uii carga cio aqueduto superior
("stand-pipe") da Adutora do Rio
das Vellies, nos municípios de Nova
Lima e Belo Horizonte, Estado de
Mines Gerais, conforme 'a projeto
creeeiiiie rias plantas na. GB-1.842
a 1.a18 da Faulhaber Engenharia Li-
ne-Mie e 7.843, 7.340 e 8.316 a 8.318.
de-te Departaineeto, e de acôrdo com
o item 14 das Especificações número
59-62 que admite Stanante para exe-
eme° dto eifões invertidos, com a
utilização de tubulação em aço,

04.01. Os serviços çonstarão
Os'.01.01.	 Instalaçõee e Serviços

preliminares.
04.01.02. Escavações e aterros.
04.01.03. k'abriceçã.o, transporte e

montagem da tuaedação em aço.
04.01.04. Obeet em concreto.
04.01.05.	 Derivações e descargas

metálicas.
04 .01.06. Serviços complementares,.
04.01.07. Gramado,
04.01.08. Limpeza e entrega da

obra.
te. Quantidades e preços:
05.01. Instalações e services pr eli-

minares — Global — Cr$ 6.750.000.01
(seis --lin-iões, setecentos e cinqüenta
mil cruzeiros).

05.02. Escavação comum, conforme
especificado, núni volume de 15.000
(quinze ¡MIN metros cúbicos --• Cr$
820,00 (oitocentos cruzeiros) por me-
tro cubico.

05.03. Escavação de rocha, com
empreito de explosivos, num volume
de ï. 060 (mil) Metros cúbicos — Cr$
2.300.00 (dois mil e trezentos MI-
zei'ro.s', por metro Cúbico.
• 05 04. Reenehlinento de cavas com
apiloaraento, num volume de 12.0(10
icieze mil) metros cúbicos — Cr$
400,00 ( quatrocentos cruzeiros) por
metro cúbico.

05.05. Gramado, numa área de
6.000 (sek mil) Metros quadrados --
Cr% Ot50.0e (duzentos cruzeIroe) tem
me t • o quadrado.

05.e6. Concreto 250, simples inclu-
sive fornecimento. montagem e des.
monteerin de fôrmas e escoramentos
exclusive cimento que será pago ã
porte, num volume -de 100 (cem
metros cOhicos — Cre 21.000.00 (vin
te e um mil cruzeiros) por metrO

• 05.07. Concreto 340. simples, inclu-
sive forneelinetito, montagem e eles-
montneeee de fôrmas e esceramenteia
exclusive cimento, num volume de
900 (novecentos) metros cúbicos -
Ceie 24.000,00 (vinte e • quatro mil cru-
zeires) por metro cúbico.

05.08. Fornecimento, dobragem, ar-
macan e colocação de fento estrutu-
rado CA-37. num total de 70.e00 (se-
tento mil) quilogramas — Cr$ ...
135.00 (cento e trinta e cinco cru
zeiroe) por quilograma, pagos em
duas prometas a saber:

05.0e. 01. Quando os vergalhões
es tiverem no canteiro da obra.— Cr$
94,50 (noventa e quatro cruzeiros e
remetente centavos) por quilograma

05.3n.a2 Quando portos nas fôr-
mas cm sues posieões definitivas —
etre 41151s luarenta cruzeiros e cio

centnS) par quitosererna.
05 09 Fernecimento e assentam en-

to de (filme de eco de 2. 400m rn rio
diâmetro, conforme especificado. 'in-
clu s iee stdegem e reveeteirento
numa oxte.n • ão de 1.390 (mil tio-
een t es e noventa) metros — Cr$ ..
185 nete(" (cento e oitenta e cinco
mil crimeirsis) por metro.

05 10. Fornecimento e instaleetio
de juntas. de dilatação de 2.4e0inni
de diâmetro, num total de 5 (cinco
uh:U(1es — Cr$ 1.200.000,00 (um
milhe° e duzentos mil cruzeiros) por
unidade.

05 11. Fornecimento e Onstalaetio
de tubos de ventilação, em aço com
5eOrnm de diàmetro conforme es pe-
cificado, num total de 13 (treze)

unidade -- Cr$ 150.(10,G0 (cento ç
cinglienta mil cruzeiros) por uni-
dade.

05.12. Fornecimento e instalaçâo
de descargas completas, diâmetro de
400oun, conforme especificações e de-
talhes num total de 6 (sele) descar-
gas — Cr$ 1.800.000,00 (um milhão
e oitocentas mil cruzeiros) Por dos-
carga.

03. Fornecimento e instalaçâo
de conjuntos metálico; para apoio in-
terno dos trechos aereas, conforme
detalhe, num total de 3 ttrês) con-
juntos — Cr$ 2.500.000,00 (dois mi-
lhões e quinhentas mil cruzeirás) oor
cenjunto.

05.14. nernecimento e instalaCao
de montantes de aço peefilado, com
aparelhos de apoio nas extremidades,
num total de 2 (dois) montantes: —
Cr$ 1.000.000.00 unn milhão de cru- •
zeiros) por mentanre.

05.15. Fornecimento e inetaleçie
de conjuntos de ferragem de ligação,
incluindo anéis de relõrço em éaiito-
neira de 1/2" X 3;8" e ferros de 8/5".
num total de 14 (quatorze) conjuntas
— Cr$ 2252000,60 (duzentos e vinte
einco•m1I (amieiros) por conjueito.

05.15.01. Os serviços iciacionactos
nas cláusulas 05 09 a 05.15, serão pa-
gos eih três parcelas a saber:

ai 70 et• (setenta por cento) quan-
do o ínaterial esnoco no canteiro da
obra. .

b) 20 re (sente por emito) quando
instalado;

c) /O "e (dez por cento) quando
feitos. os testee do peefeito funciona-
imoto.
' 05.1S. Embasamento com brita
nQ 2, num volume de 200 (duzentos) •
metros cúbicos — Cr$ 3.5(10,00 artes
Mil e quinhentos cruzeiros) por me-
tio cúbico.

05.17 . fileais de vidro de diâmetro
0.25 x 0,08m peio iluinaço cV)
esta nd-pipe", num total de 16 (de-
zesseis) unidades — Global _e Cr$
48 001100 (quarenta e oito mil cru-
zeiros).
-05 18, Por re metalica de mapa..

ção. São cie 0.70 x Liem, colocada
c—ruGzelioal.ors111.— Gee 30.000,00 (trinta mil

05 19. Peças metálicas das entra-
das dê ar ^ e ventilaçâo da adutora
conforme especificaçõee — Global —'

900.000,J0 (novecentos mil cru-

zeieso
c s2/0..

(As metálicas para defciaciiagvaõeds _eextravazão conforme especi-
Global — Cr$ 3.000.000,00

(três milhões de cruzeiros).

05.21. Corrimeos de escada -o rias-sadleo, acabados, conforme eepecifi-
enchee -a Global — Cr$ 750.000.0
(setecentos e cinquenta mil cruzei-

05.22. Fornecimento de cimento em
sacos de 50	 . num total de 8.500

ros).	 e

(sele mil -e q uinhentos) secos — Cr$
742,50 (setecentos e quarenta e dois
cruzeiros e cinquenta centavos) por
saco aplicado.

•
05 23. Limpeza e entrema de obra

—• lobal — Co; ;reta 0e0.00 ¡ trezen-
tos mil cruzeiros) .

05.24. Estudo da proteção anedi-
ca da tubulaçâo — Gloeal — Cr$ ..
590 00000 (quinhentos mil cruzeiros). ^oe 25. Nrns preces ar!ni.a. e....,tão In-
doidos todos os eerviço,s necessários èt.
ettalização inteeral da obra.

04. Valor da c rapecilacla — Em fa-
ce clee quantitiades e dos preços pro-
postos. o valôr Mal da Empreitadl.
é de Cre 359 804.23o00 orezentoe e
cinquenta e nove milhões, oitocentos
e quatro mil, eitizmitos e cinquenta
cresceres) .

07. Caução — Tendo em vista o
dismosiono Ceplinlo 13, da Carta-
Convite n° DP-5 ele o Empreiteiro de:.
pesitou na' Tesourada Geral do Te-
souro Nacional, e importância de Cre
380.000,00 (tre eentes e oitenta
cruzeiros), em títulos da dívida Dali-
n. conforme conheci monto número
25.205-602, de 16.10.62. O Ernoreitel-
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,ro depositará na Caixa . Econômica
Pederal ou no Tesouro Nacional em
dinheiro, apólices da didata pública

,911 obrigações de guerra, cõnfornie o
easo, • mais a Importância de Cr$ ..

'5 17.610.212,50 (dezessete milhões, seis.
; Centos ,e dez mil, duzentos e dou cru-
zeiros e cinquenta centavos) em par-

.' celas corre.spondeelos 'a 5% (cinco
, por cento) do dtd.or das medições
-parciais dos serviços executados. me-
1 ardê guia. que . ° Departamento for-
,nécera, não sondo paga medida. ai-
i curta sem que o Empreite i ro taça
!prova de havei recolhidó a Irrio..rtan-
'cla da última guia expedida.
1 

.08, verba e capaetaaae — o pre-
gente térmo de ajuste é firmado int.

;dependentemente de concorrência len-
! blies de acorde com a autorizeçãc
I constante .da Exposição de Motives
n9 B-49, de 15 de março de 1962 do

!Ministério da;Viaçâo e Climee Públi-
cas, estando aprovadas as enras nos
ternos do artigo 25: teto* e do De-

' ereto n9 20488 de 24 1 46 nor onda
ai respectiva despe:ens. no corrente

' eXercicio, por conta doa rem oeu. do
anexo 4.22 — M.V .0 13 —.*.infi:so
01 — D./4 G S. — Verba 4 O (10 —
Investimentos Consignatao .4.1,05 —r
Obrai; o- Stlecensignacilo 4 1.03 —.
Aline 14 — Minas Gerais — item 4)
Serviços de Abastecimento ri ::) ,(tia de
Belo Horizonte 'Lei n9 3.994 de ..
0.12.61), fieando empenhada. para
aste fim inicialmente a quantia de
Cr$ 4.1100.000.00 (auatro nolhaes de
cruzeiros), conforme em penho de dee-
pesa -no MG-167 e2. -de 11,10 82, eit-

1
 traido no Distrito de Minas Geena.
Dor conta da parcela dêste crédito

, iffistribuide à Delegacia Fiscal do Te-
i eouro Nacional no Estado de Minas

Ii

Gerais, podendo o referido empenho
ser retomado de acôrdo com es ne-

cessidades, e nos exercicios sueeequen-

disposição do Departamento
tes por Cento . (10á créditos ffeepritis ã

i 9. Sêio — O presente têm() de
e ajuste está isento de pagamento do
? Mio proporcionai de acordo com a
1 Circular ri' 23, de 6.8.48 (Didr¡o Ofi.
i ciai de. 12.8.48) do Sr. Ministro dat; Fazenda e Resolução do Tribunal ,de
'Contas em SessAte de 10.9.48 .!
i 10. Prazo — O oram 'do presente
ajuste é de 450 (Quatrocentos e cita-
quente.) dias corridos a contar da da-

; ta do registro respectivo no Tribunal
; de Contas, não se responsabilizande
o Govèrno Ror indenização ahalma
se aquêle Instituto denegar o registro .

1 Em seguida .foram examinados os
i documentos do Empreiteiro, necessá-
¡ rios !S lavratura do presente ajuste
: verificando-se estarem ae meernes em
' ordem e em dia com os prazos de

apresentação.	 .
Tendo sido lavrado èste tampo de

ajuste por ordem do Sr. Diretor re
ral, declarou o Sr. Luiz • Reririulleê
Paulhaber, Diretor Gerente da . firma,
Paulhaber Engenharia ta/afiada. Mie
o aceitava integralmente .nas emoli

-ções em que está redigido. pelo que.
depois de lido e Rehado conforme •r)
assinam o Sr. Diretor Geral, o inte-
ressado e duas testemunhas. E para
constar, eu, -Humberto Lopes Pottorittee
ra da , Silva, Escrevente-Datilógrafo,
ativei 7, do Departamento Nieidnal
de Obras de Saneamento o subscreve

R10 de Janeiro, 17 de Outubro de
‘ 1962. — Geraldo Rastos da rYsta
Reis — Luiz Henriaues Faulbrele.
Testemunhas: Waener Alves dos San-
tos — Manoel Lopes da Voa
(N9 34.463 — 1.12.62 — Cr$ 8.466,00)

Têrmo de Alteração e Aditamento ao
• ajuste de 17 de outubro de 1962, pa-

ra construção do conjunto de obras
da tomada d'acota da 4.1wora do
Rio . das Velhas, Estado de Minas
Gerais, que o Departamento Macio-
na; de Obras de Saneamento taz
com a firma Sociedade Construtora
Triangulo S. A.

l

'
Aos 5 ditos do mês de dezembro_ do

ano de 1962, às 16 horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, sita à Praça Pio X, 78,
i O andar, perante o Diretor da Divi,

são de Administração, Procurador de
1.9 Categoria, Dilson Melgaço Faguei-
ras, bom poderes . bastanees na con-
formidade do disposto• no artigo 89,
parágrafo 29, inciso III, do Decreto
número 1.487. de. 7 de neeerobro de
1962,. etempareceu .0 Sr Sdmir Go-
mes,. Diretor , da firma Seciedade
Construtora .Triângulo d A, é dis-
se que vinha assinar o presente ter-
Mo de alteração e aditamento ao Ter-
mo de Ajuste de rr 1O,62, para cons-
trução de conjunto de obras da toma-
da d'água da Adutora dó Rio das Ve-
lhas, Estado de. Minas 'Gerais, a fim
de retificar as cláusulas 05.20 e 05 101
gim passarão a ter a seguinte rede-..
çãOt

05.20 — Fornecimento.•dobragem,
armação e colocaçao ecoe suss po.sie
ções definitivas de 13 0001cv, de ferro
estrutural CATe50. Cr$ 162,00 leen,
to e sessenta e dois meizeiros) 'por
quilo, pagos em duas remelas a sa-
ber.

05.20.01 — Cr$ 113.40 (Cento e tre-
ze cruzeiros e quarenta centavos) por
quilo, quando o materiel estiver lio
canteiro da obra,

05.20 02 — Cr$ 0,50 Ititareetta e
oito cruzeires e sessenta centavos)
pof quilo, emende poste has -fôrmas
emsuas petições deelleitIvtaç•

05401 — limpeza da alente rdebal
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 'cru-
zeiros).	 •

E, nada mais constando eu „nevelt-
do sido dito, lavro:e-se . o demente
terem de alteraCão ,e leditaMento
livro combeteitte. O qual j»ys de
lido e achado conforme e eseltolde
oelo Sr. Diretor 'da tVv ,são de Ad-
ministrarão. o Interessado e ¡ne s. tee-
temlinhas. E, para .consem. eu Hum-
berto Potvauara da silvo Fsereven-
te-datilórtrafo nivel 7 do laepertemes-
to Nacional de Obras de Saneameneo:
o subserevÉ-	 .

Rio de %mito, 5 le dezembro de
1962 Dilson Welqaço Firoueiras ne-
to Diretor do D A. — Fareii nom ps
- Testemunhas . 5 non or, 4lrpu dos
Santos — Manoel topes da Silra .
(N9 34.464 -o 7.12 6 — Cr$ 1,'34.'J0)

Teddito de- Ajuste — para promsequi-
mento da cons trução da .8,,rraaem
de Pedras,' no Rio das Contos nO
Estado do Bahia. Distrito da Bahia
que o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento lar com ti

. firma Construtora. Nnrberto Ode,-
brecht S. A.	 COntérefo e Indus-
tria.
Aos 7 dias alo mês de dezembro do

ano de 1962. às 16 horas, na sede
do Departamento ,Nacional de Obras
de 'Saneamento, sita à. Praça Pio X,

— 59 andar, perante o Diretor da
Divisão de Administração, Procura-
dor de 19 Categoria, raison Melgaço
Fagueiras,. ciem poderes bastantes
na conformidade do disposto...no arti-
go 80, parágrafo 29. incise III. dio
Decreto ri9 1.487, de . '7 de novembro
de '1962, compareceu o Sr. Francis")
Miguel da Prado Veladores, Vice-
Pfesidente •da firma Construtora Nor.
oerto Odebrecht S. A. - —' Comércio e
Indústria, e disse que vinha assinar
o presente termo de ajuste para
orosseguirnento da construção da
Barragem de -Pedras. no Rio das Con-
tas, no Estado da Bahia. Distrito dá
Bahia. de acordo com a sua provaste
vencedora na concorrência miblica
realizada no Departamento Nacional
de Obras de Saneamento em 4-/2-82.
e com as cláusulas e condições se-
guintes:

1. Designação: — No presente
têrmo de ajuste o Departamento 'Ne-
cional de Obras de Saneamento, será
designado por Departamento e a fir-
ma Construtora. Norberto Odebreeht
8. A.	 Comercio e Indústria, por
Empreiteiro.

2. Instruções: — O Empreiteiro
dec'ara conhecer e submeter-se as
Normas Gerais para Empreitadas,
aprovadas pela Portaria a' 8, de 11
de janeiro ele 1961, bem como às Es-
pecificações. para execução doe servi-

ços de Prosseguimento, da construção
da Barragem de Pedras, no Rio das
Contas, no Estado da Balda, Distrito
da Bahia. e ao Edital de Concorrên-
cia 119 147-62, publicado no Diário
Oficial de 22-10-62 e cem Aviso trans-
ferindo a data de concorrência públi-
ca no Diário Oficial de 31-10-62, que.
devidamente rubricados pêlo Depar-
tamento e pelo Empreiteiro, ficam
fazendo parte Integrante do presente
ajuste, para que juntos produzam seus
devidos e legais efeitos.

3. Fiscalização: — A fiscalização
da execução dos serviços ora ajusta-
dos, ficará a cargo do Distrito da
Bahia, aqui denominado Fiscalieação,
com o qual deverá o Empreiteiro en-
tender-se diretamente e sempre por
escrito, sôbre todos e quaisquer as-
%tintos que intereesarem à perfeita
execução dos refeddos serviços.

4. Discriminacão dos Servtos: —
Os Serviços dea afustados constam de
prosseguimento da construção da
Barragem de Pedras, no alio das Con-
tas,- no Municlnio de Jc.quié, Estado
da Bailia, Distrito da palita.

05: QuantidadeR e Precos:'
05 01. Instalação do acampamento,

conforme especificado Global Cr$
20.000.000.00 (vinte milhões de cruzei-
ros) pagos em 5 parecias a saber:

0.5.01.01. Cr$ 1.000,000,00 (um mi-
•115.o de eruzeirese quando conclui,-
dos os . serviços' constiodee dos itens
1.01.01_ das especificações. 	 -

.05.01.02. CrS 3,500.000 09 (três mi-
lhoes e quinhentos mil .cruzeiros)
quando concitados oe, serviços cone-
tantes dos itens 4,01.02 a 4.01.04
das especificações,

05.01.03.. Cr$ 3.500.000,00 (tree
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
quando concluidoe os serviços cons-
tantes dos fleti, 4.01,05. a 4.01.07
las e.specificacões. 	 •

05 01 04. Cio 9 000.000% (nove mi-
l hões de cruzeiros) quando concluidos
as serviços con tentes dos itens ....
4.01.08. a 4.01.15: das especifica-
cães.

05..61.05. CrS 3.000.000 00 (três mi-
'hões de cruzeiros') onanda conehildos
ee serviços	 n tee doe itens
4.01,16 a, 4.01.18 can.f; meelficae6es

05.02. Fornecirnento de móveis,
^quIpamentos e veículos, conforme
especificado — Global — Cr$ 	
12.000.000.00 (doze milhões • de cru-
n'iros) pagos em 4 parcelas, a stiber:

05.02.01. ,Cr$ 2.000.060X (dois Mi-
lhões de cruzeiros) quando satisfeito
o item 4.02.01 das especificeções.

05.02.02. drS 3.000.0000Ô ( três mi-
lhões de cruzeiros) quando satisfeito
o item 4.02.02. das especificações.

05.02.03. Cr$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros) Intendo satisfeito
o item 4.02.03. das eepecificações.

05 02.04. Cr$ 5.000.000.00 (cinco
inahões de cruzeiros) quando satis-
feito o item 4.02.04. das especifica-
ções.

05.03. Instalação' do canteiro da
obra, conforme especificado — Global
— Cr$ 60.000.000.00 (sessenta milhões
de cruzeiros) pagos em 3 parcelas, a
saber:

05.03.01. Cr$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de druzeiron) quando satis-
feito o item 4.03.01. das especifica-
ções.

05.03.02. Cr$ 20'.000 000,00 (vinte
milhões de cruzeirea) quando satisfei-
to o item 4.03.02. das especificações.

05 03.03 Cr$ 20.000.000.00 (vinte
milhões' de ar-melros) quando satis-
feito o item 4.03.03. das especifica-
ções.	 -

05.04. Execução das ensecadeiras.
num volume de 1.500 metros cúbicos
de cortina de Impermeabilização, ex-
clusive o cimento — crs 10.000,00
(dez mil cruzeiros) por metro cúbi-
co.

05..06. Escavação em terra, num
volume de 50.000 metros cúbicos
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por
metro . cúbico.

05.06. Escavt.46,o em rocha, num
volume de 85.090 (oitenta e cinco
mil) metros cobices — Cr$ 1.000,00•
(mil cruzeiros) „por metro aloico.

05.07. Perfu.raeeo de rocha ou con-
creto para as Injeções de pasta de -
cimento, numa extensão de 4.809 mce
troa — Cr$ a 000,10 (nove mil cru-
zeiros) por +tetro.

05.08. Injeções de pasta de cimento
e areia, proporcional ao cimento con-
sumido, exclusive o cimento, com
emprego de 20.000 sacos de cimento
— Cr$ 1.200,00 (mil e duzentos cru-
zeiros) por saco de cimento empre-
gado.

05.09. Concreto simples de 300 kg
de cimento por metro cúbico de con-
creto, inclusive fornecimento, monta-
gem e desmontagem de moldes e es-
coramentos, exclusive o cimento, num

.volume de 16.000 (dezesseis mil) me-
tros . cúbicos — CPs 10.000 00 (der mil
cruzeiros) por metro cúbico.

05.1q. Concreto simpids de 250 eg
de cimento por metro cúbico de een-
ereto, incituive fornecimento,
gem e doenontagem de moldes e
coramentom, exclusive o cimento nan
volume de 21 000 ivinte e um mil)
metros cúbicos — Cr$ 7.500,00 'se e
mil e quinhentos cruzeiros, por mc! .- •
tro cúbico,

05:11. Concreto shnples de 150 kg
de cimento por metro ceiam de cen-
ereto, inclusive fornecimento.
gem e desmontagem de moldes e es-
coramentos, exclu.sive o cimento, num
volume de 245 003 metres cúbicos --

tos ctu4zros 1(cipucartromMe:11.10
05.12. Dobragern, enrimava e co'o-

ecúcibiliacior.cel,ti.

cação de aço em vergandóes. num to-
tal de 550.000 quilos — Cr$ 20,J0 	 '
'vinte cruze.iro.$), por quilo.

05.13. Montagem das leibule-o.,s
metálicas de deectirga nos. becos 10
e 11 da bairagem, num total de.. .
95 000 miaus -- Cr$ 220,1)0
e vinte cruzeiros) por queo

05.14. Fornecimento e inStalaçú,o
das duas compurtas de tomada degola
com as resneetives grades de prote-
ção, guinchos e aparelhos de mano-
era — Global — Cr$ 6.000.0(10 le
(seis milhões de cruzeiros) pagos em
du s parcelas a saber:

05.14.01. Cr$ 3.600.000,00 IréS ml..
ihões e seiscentos mil crueeio;41
quando o mateiial estiver.no canteiro
da obra.

05.14.02. Cr$ 2.400.000.00 (dois mi-
lhõe3 e quatrocentos mil
quedo inetalada e verificado o per-
feito fui.eio.nam.ito des-es equipa-
mentos antes de cheio o reservatwo.

.05.15. Fornecimento' e emprego de
peças metálicas (portões, corrimeas,
tubos e demais peças metálicas),
num - tot tel de 65.000 quilo .  •Cr" 180.00.(cento e oitenta cruzeiros)
por quilo, pagos em duas parcelas, a
saber:

05.15.01, Cr$ 108,;00 (cento e oito
cruzeiros) por quilo, quando o mate-
rial estiver no locai da obra.

05.15 02. Cr$ 72.00 (setenta e dois
cruzeiro:' o:t 'nino. quando concluido
o séo ftimicnnittento.

05.16. Fornecimento e utilizarão de
- a metálicas superioree, num to-

tal de 25 unidades — Cr$ 10 00000
(dez mil cruzeiros) por, unidade.

05.17. Fornecimento e instalaeão de
sete comporias de setor Incliolve
gUinchoe "stop-log' e pórticos —
al — Cr$ 380 000.000 00 (trezentos

e oitenta milladeo de cruzeiros) pagas
em três parcelas, a saber:

r -.7.01. Cr$ 119.000.000.00 (cento
e quatorze milhões de cruzeiros)
quando autorizado pelo Departamen to
o empreiteiro houver adquirido o ma-
terial e iniciada a 4a ler1cação das pe-
ÇELL

05.17.02. CrS 114.000 000,00 (cen!o
e quatorze milhões de C1'07eirmi
quando as peças estiverem no can-
teiro da obra.

05.17.03. Cr$' 152.000.000,00 (cento
e cinqüenta e dois milhões de cru-

• DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 	 Parte II)
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zeros) quando concluídos os servjços
115" instalação e verificado o perfeito
funcionamento deste equipamento,

- antes de cheio o reservatório.
05.18. Mvenaria de pedra seca,

num volume de 350 metros cúbicos
Cr$ 2.000.00 (dois mil -cruzeiros) por
melro cúbico.

05.19. Fornecimento e emprego de
te.as oetummadas, numa área de 600
metros quadrados. — Cr$ 2.200,00
(dois mil e duzentos cruzeiros) por
metro quadrado.

05.20. Fornecimento e _utilização
de b,.tume ostico fibroso, num to-
tal de 100.000 (cem piil) quilos....
Cr$ 25,00 (vinte e cincb cruzeows) pon
quilo.	 •

05.21. Fornecimento. e emprego, de
betume comum, num total de 60.000
quilos — Cr$ 23,00 (vinte e três cru-
zeiros) por quilo.

05.22. Fornecimento e emprego de
tubos de concreto poroso, numa ex-
tensão de 3.500 metros — Cr$ 700,00
(setecentos cruzeiros) por metro.

05.23. Fornecimento de cimento.
num total de 55.000.000 (cinqüenta e
cinco milhões) de quilos — Cr$ 15,30
(quinze cruzeiros) por quilo, pagos
em duas parcelas, a saber:
•05.23.01. Cr$ 10.50 (dez cruzeiros

e cinqüenta .centavos)- por quilo,
quando o material der entrada no
almcxarifado da obra,

05.23.02. Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros
e cinqüenta centavos) por quilo'
quando o material estiver aplicado.

05.24. Limpeza e entrega da obra
— — Cr$ 3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil cruzeiros).

05.25. Assistência Técnica durante
a .execução da barragem — Global
— Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) pagos em quatro parcelas,

• a saber;	 •

05.25.01. Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) quando iniciada a
concretagem da barragem.

05.25.02. Cr$ 600.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) quando a concre-
tagem atingir 160.000 metros cúbicos.

05.25.03. Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) quando a concre-
tagem atingir... 50.000 metros cúbicos.

05.25.04. Cr$" 500.000,00 .(quinben.
tos mil cinzeiros) quando concluída
a obra.

05.26. Nos preços. acima estão in-
cluídos todos os demais serviços ne-
cessários à realização integral da
obra

06. Reajustamentos de preços —
Os preços unitários propostos serão
reajustados, de acôrdo com a Condi-
ção h, itens 7.01 e 7.03, das Especi-
ficações n9 142-62, integrantes do
presente ajuste.
. 07. Valor da EmpreitaJa —
face dos preços propostos e das quao-
ticlades previstas o valor total da em-
preitada é de Cr$ _ 2 .938. 530. 000_00
(dois bilhões, novecentos e trinta e
oito milhões e quinhentos mil cruzei....
ros),

08. Cauçdo — Tendo em vista o
valor da empreitada o valor da cau-
ção é de Cr$ 146.925.000,00 (cento e
qiiarenta e seis milhões, novecentos e
vinte e cinco mil cruzeiros)-, tendo o
empreiteiro depositado como caução
inicial, em títulos da divida pública;
a importância de Cr$ 1.000.450.00
(um mi'hão, quatrocentos e cinqüer,s

cruzeires), conforme conhecimen-
to n9 25.369-737, de 7-12-62 da Con-
tadoria Seccional do. Ministério da.
Fazenda. O Empreztpíro depositara
na Caixa Econeenica Federal ou no
Tesouro Nacicha'. em dinheiro, apóli-
ces da divida pública ou obrigações

de guerra, conforme o caso. Mais a
importância de Cr$ 145.921.550,00
(ceai) e quarenta e cinco milhões,
novecentos e- vinte e quatro mil; que-
nhentos e cinqüenta cruzeiros), em
parcelas correapcndentes a 5% (da=
co pbr cento) do valor das medições
parciais dos serviços executados, me-
diante guia que o- Departamen'm for-
necerá, não sendo paga medição al-
guma sem que o Empreiteiro faça
prova de haver recolhido a importân-
cia da última guia expedida.

(19. Verba e Capacidade — O pre-
sente termo de., ajuste é firmado de
acórdo ccm (reesultado da concor-
rência pública rea:izada pelo Depar-
tamento *em 4-12-62, devidamente
aprovada pelo Senhor Diretor-Geral.
de acôrdo 'com o artigo 78, Inciso
XVI, do Decreto •n9 1.487, de 7 de
novembro de 1962, correndo as res-
pectivas despesas. no. corrente exer-
cício, por conta dos recursos do Ane-
xo 4.22 — MVOP. — Inciso 07
DNOS — Verba 4.0.00 — Investi-
mentes — Consignação 4.1.00 —
Obras' — Subconsignação 4.1.03 1-
Alinea 05 — Bahia — Item 2) —
Barragem de Pedras — (Li n9 3.994
de 9-12-611, ficando emo abada pa-
ra este fim, iniciaMente a quantia
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões
ee cruzeiros), conforme empenho -de
despesa • 119 197, desta' data, extraído
no Distrito da Bahia, ppr conta da
parcela deste crédito distribuída à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal em Salvador, Estade da Bahia,
podendo o referido empenho ser re-
forçado de acórdo com as necessida-
des e nos exercícios subseqüente: por
conta dos créditos próprios à • dispo-
sição do Departamento.

.ftezetniSro de 1962

10.sêio — o presente Urino 49,.'
ajuste está isento de pagamento GO:
SISlo propotciousl, de acbrdo com à'
Circular n9 23, de 6-8-48 (Diário Oft.'
ciai de 124-48) do Sr, Mipistro da
Fazenda e Resolução do l'ffiunal de
Contas, em Sessão de 10-9-48.

11. Prazo — O prazo do presente
ajuste é de 1.000 (um mil) dias corri-
dos,' st contar da data do registro
respectivo no Tribunal de Contas, '
não se responsabilizando o Govêrno;
por indenização alguma se aquêle
Instituto denegar o registro.

Em seguida foram examinados os -
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios à lavratura do presente ajuste.
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia com os prazos de
apresentação.

Tendo sido 'amado este termo de
ajuste por ordem do Senhor Diretor-
Geral, declarou o Senhor. Francisco
Miguel do Prado Valiadares. Vice-
Presidente da firma Construtora Nor.
berto Odebrecht S. A. — Comércio
e Indústria, que o 'aceitava integral-
mente, nas condições em que está re-
cligido,.., pelo que, depois de lido e
achado conforme, o assinam o Senhor
Diretor da Divisão de Administração,
o interessado e duas testemunhas E,
para constar eu, Humberto Lopes P0-
biguara da Silva -- EscreVente Dac-
tilógrafo — Nível '7 do Departamen-
to Nacional de Obras de Saneamento,
o subscrevi.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro cie
1962. — Dilson Meinaco Filgueiras.

Francisco Miauel do Prado Valia-
dares.

Testemunhas:	 Waaner Alves dos
Santos.	 Manoe Lopes de Silva.
(N9 34.494 o- 8-12-62 — Cr$ 10.047,00)

•

AROUIVOS
IO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTËRIORES

Repositório de doutrina, decisões.adminis-
•trativas,,pareceres, ac6rdãos dos tribunais iu-
cliciários, legislação, acompanhado de índices
analíticO e alfabético. Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 40,00

VENDA t

• Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves,
Agência 1: Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo. Serviço de Reembõlso.Postal



dato.
I — Diplomas e quaisquer outras

dignidades_ universiarias e acadêmi-
cas apresentadas pelo candidato;

II — Estudos e trabalhos científicos,
especialmente daqueles que assinalem
pesquisas, originais ou revelem con-

. ceitos doutrinários pessoais de real
valor;	 f
'III — Atividades ' didáticas exerci-
das pelo candidato;

• IV L Realizações práticas, de, na-.
tureza técnica ou profissional, parti-
cularmente as de interêsse coletivo;

O Concurso de provas constará de:
I — Prova de-títulos;
II — Defesa de tese;

— prova escrita;
IV — Prova prática ou experimen-

tal;
V — Prova didática. '	 •	 -•

,Os documentos supra, que não _fo-
rem impressos, 'deverão ser selados -na
forma da lei,

a O progra.na de, Cadeira em referên-
cia, foi aprovado pela Congregação e
encontra-se anexo ao presente Edi-
tal.	 -'•

' São Paulo, l o de novembro de 1962.
— Ida Paultni, Secretária. — Prof.

. Dr. Marcos Lindenberg, Diretor.
,

1

2'

I-NSTITUTO BRASILEIRO DO 'SAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 4-62
-O Instituto Brasileiro do Sal torna público, pelo presente, a todo equalquer interessado que no dia 27 de dezembro de 1962, As 15 horas, emsua sede, na Avenida Rio Branco n9 311, 89 andar, no Estado da Gua-

nabara, tera lugar a concorrência pública para fornecimento do 'seguintematerial:	 •

rra'm — ESPECIFICACAO Unidade Quantidade

1. - Termômetro para medida de temperatura
da água com escala termometrica entre
O . 09C a 60.090 — sensibilidade 0.29C ... •
Anemômetro especial, sensível a 0,5 m/s,
com contador de segundos e totalizador
(tipo anemômetro portátil manual) e des..
tinado a medida da velocidade , do vento'•

• - , • ..a pequena altura lin griles

-
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4INISTÉR10 
I EDITAIS E AVISOS

DA EDUCAÇÃO
De -ordem do Diretor, faço saber a nhecida. Instruindo êsse requerimento

todos os interessados que, na Secre- deverá o. candidato apresentar Os s e-
tarja da Escola Paulista de Medicina, guintes documentos: 	 •à Rua Botucatu sn9 720 até ok dia 28

UNIVERSIDADE FEDERAL	 de fevereiro de 1263
,

" de acôrdo com	 I — Diploma profissional (e públi-
a Legislaçáo Federal em vigor, e seu
Regimento, estarão " abertas as inscri-
ções ao Concurso de Títulos e Provas,
para Docência "Livre de Clinica Mé-
dica.

• ,
A. inscrição será feita à apresenta-

ção de um requerimento ao Diretor,
selado com Cr$ 3,00 de estampilhas
federais, e a firma devidamente re-
conhecida. Instruindo êsse requeri-
mento deverá o candidato 'apresentar
os seguintes documentos: •

,ca formai ou cientifico devidamente
ieganzado de Instituto onde se mi-
nistre ensino da disciplina em con-
curso;	 .

'II Prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado; Carteira de Reser-
vista;

III— Provas de sanidade e de ido=
neidade moral;

* IV — Documentação da atividade
profissional ou cientifica que tenha
exercido e que relacione com a dis-
ciplina em concurso; .	 .

V — r:ova de ter concluído o curso
médico, pelo menos três anos antes;

VI — Seis exemplares do , "curri-
culum vitae"; -

VII — 50 (cinqüenta) exemplares
da tese que haja escrito;

VIII — Prova de pagamento da
taxa respectiva. . •

O Concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elementos
zomprobatónos do mérito do candi-
dato.

I — Diplomas e quaisquer outras
dignidades -111uVersitárfas e acadêmi-
Jas apresentadas pelo candidato;

II — Estudos e trabalhos científicos,
especialmente daqueles que assinalem
pesquisas, originais ou revelem con-
ceitos doutrinários pessoais de' real
valor; '

III — Atividades didáticas exerci-
das pelo candidato;

IV — Realizações práticas,' de na-.
tureza técnica ou profissional, parti-
zularniente as de interêsse coletivo.

O Concurso de provas constará de:
I — Prova de títulos;
II — Defesa de tese; -

•1h _ *Prova escrita;
IV —. Prova prática ou experimen-

tal;

E CULTURA

DE SÃO PAULO

Escola Paulista de Medicina

CONCURSO PARA DOCÊNCIA
4	

LIVRE	 .

e De ordem do Diretor, faço saber a
todos os interessados que, na Secre-
taria da Escola Paulista de Medicina,
l Rua BOtUeattl n9 720, até o dia 28
tie fevereiro de 1963 de acordo com a

,Legislação Federal cru vigor, e seu
*Regimento, estarão abertas as inscri-
ções ao Concurso de Títulos e Provas,
para Docência. Livre de Clinica Cirta-

I gica.	 -is
I

A inscrição será feita á apresenta-
ção de um requerimento ao Diretor,
selado com Cr$ 3,00 de estampilhas
federais, , e a firma devidamente re-
conhecida. Instruindo esse requeri.

'Sento deverá' o candidato apresentar
os seguinteslocumentos:

. I — Diploma profissional (e pública
forma) ou cientifico devidamente le-
galizado de Instituto onde se • ministre
ensino da 'disciplina em concurso;

..
II —. Prova de que é brasileiro nato

ou naturalizado; Carteira de Reser-
vista;
• III — Provas de sanidade e de ido-
neidade moral; •
.. IV — Documentação da atividade
profissional ou científico que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em concurso;

V — Prova de ter concluído o Cur-
so médico, pelo menos três anos an-
te.%	 •	 .

. VI — Seis exemplares do - "curri-
cuium vitae";	 -	 .

•
- i • V

•

 IL — 50 (cinqüenta) exemplares
da tese que haja escrito;
'' VIII — Prova de pagamento . da
taxa respectiva.' 	 \.

. O

• 

-Concurso de títulos constará da
' apreciação dos seguintes .elementos

comprobatórios do mérito do candi-

• ,
— Prova de ter concluido o curso

médico, pelo menos três anos antes;
VI — Seis exemplares do "curri-

culum vitae";
VII — 50 (cinqüenta) exemplares

da . tese que• haja escrito; ,
VIII — Prova de pagamento da

taxa respectiva.
O Concurso de títulos constará da

apreciação dos seguintes; elementos
comprobatórios do mérito do candi-
dato.

I — Diplomas e quaiSquer outras
dignidades universitárias ; e acadêmi-
cas apresentadas pelo candidato;	 .

II — Estudos' e trabalhos cientifi-,
cos, especialmente daqueles que .assis.
nalem pesquisas, originais ou reve-
lem onceitos d r.utrinários pessoais de
r-eal valor;

III — Atividades diclâticas exerci-
das pelo candidato;

IV — Relaç'ões prática,s, de, na-
tureza temida ou profissidnal,
cularmente as de, interesse coletivo;

O Concurso de provas; constará de:
I — Prova de títulos;
II — Defesa de tese;
III — Prova escrita; •
IV ._ Prova prática , ou experimen-

tal;	 "
V — Prova - didática.;
Osdocumentos supra, que não fo-

rem imp ressos, deverão ser selados na
forma da lei.

O programa da • Cadeira. em refe-
rência, foi • trovado pela Congrega-
ção e . encontraase' anexo ao presente
Edital,

São Paulo, '1 0 de novembro de 1962.
— Ida Paullni, Secretária. — Prof.
Dr. marcos Lindenperg, Diretor.

De ordem scio Sr. Diretor, , faço sa-
Per a todos os interessados que, , na
Secretaria da Escola Paulista de Me-
dicina, à Ruas Botucatu n o 720, até
o dia 28 de fevereiro de .1963 de acôr-
do com' a Legislação Federal em vi-
gor, e seu Regimento, estarão abertas
as inscrições ao Concurso de Títulos
e Provas, para DocênCia Livre de
Clínica Ginecológica.

A inscrição será feita; à apresenta-
ção de um requerimento ao Diretor,
selado com Cr$ 3,00 de estampilhas
federais, e à firma devidamente reco-

MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA

(*) De ordem do Presidente, torno
publico, para conhecimento dos inte-
ressados as resoluções do Conselho
Federal de Química, relativas aos
processos abaixo.

409 REUNIA() ORDINÁRIA DE 30
' DE MAIO DE 1962

Processo: CFQ.-199-62 — Interessa-
do: Altino de Brito Pontes — Assun-
to: Licenciamento — Resolução: Apro-
var o parecer do relatar negando pre-
tensão.

Processo: CFQ-209-62 — Interessa-
do: S. A. Chapéus Mangueira. —
Assunto: Registro de Firma, — Re-
soluçãe : Aprovar o parecer do rela-
tar negando provimento ao recurso.

419 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 4 DE
JULTIO DE 1962

Processo: CFQ-190-61 — Interessa-
do: Companhia Brasileira de Fósforos
— Assunto: Registro de Firma — Re-
solução: Anular o processo a partir de
fls. 35 sem prejuízo de abertura de
novo vocesso.

Processo: CFP-208-62 Interessa-
,do- CompanhiaCompanhia Cervejaria Brahma —
Assunto: Registro de Firma. — Reso-
lução: Api ovar o parecer do relator
dando provimento ao recurso.
. Processo: CFQ-311-62 — Interessa-
do: Herman aosias S. A. Indústria.
e Corni.,relo Assunto: Registro de
Firma -2 Resolluçáo: Aprovar o pa-
recer do 'relator dando provimento ao
recpurscoe.no

sso: CFQ-195-62 — Intel essa.
do: Cia. Castelo Branco Indústria de
Fios e Tecidos — Assunto: Registro
de Firma - — Resolução: Aprovar o
parecer do relator '. negando provi.
mento ao recurso:

Protesse: CFQ-213-62 — Interessa-
do: Poreela Maué. S. A. — Assunto;
Ree;Ltro de Firma Resolução:
Mv ir o processo a partir de fls. 32
sem prejuízo de ti5ertura de novo
processo.	 Jorge Cunha, Secretário.

3 — Prova didátiçar
Os documentos -supra, que não fo-

i•ein irnpress9s, deverão ser selados na
forma da •lei.

o. programa da Cddeira em refe-
rência, foi aprovado pela Congrega-
ção e encontra-se anexo ao presente
Edital.

0. programa da Cadeira em referen-
cia, foi aprovado pela Congregação e
encontra-se anexo ao presente Edi-
tal.

São Paulo, 19 de novembro . de 1982.
Ida Paulini, Secreta:ia. --;-'Praf:

Dr. , Marcos Lindenberg, Diretor.•

I — Diploma profissional ' (e pública
forma) ou cientifico devidamente le-
galizado de Instituto onde se ministre
ensino, da disciplina em concurso:

II — Prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado; Carteira de Reser-
vista;

III — Provas de sanidade e de ido-
neidade moral; 	 •

IV — Documentação da atividade
profissional ou • cientifica que tenha
exercido e que se relacione: com a dis-
ciplina em concurso;

(.), Nota do S. Pb. — Republicado
por :.r saldo com incorreção no D.O.
II, de 8-8-62, pág. 3.402.

•MINISTÉRIO DA , INDÚSTRIA E! COMÉRCIO.
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,PREÇO DO NÚMERO DE ROJE: Cr$ 4.0

. rum — ESPECIFICAÇãO
	

Unidade Quantidade
•

o--
'1

 edital.	 •	 .	 .	 .
• - 	 julgamento da concorrência dependerá da,',verificação não só do

i
menor prveo, quis tambeni da qualidade do ,material, o prazo de forneci .! -

'.zr.enzo e condições que resultem em menor anue • para ce Instituto. -..
NO, caso do absoluta igualdade, será feita nteea- licitação entre os con..

coreentes ernpetados.
O in .gtitutO poderá -estipular entras cláusulas que julgar convenientes

aos seus interês.ses, tais como as relativas à forma de entrega, à inspeção,
a garantia, aotiecalizaeã,o , e mais o que assegure uma forma de forneci-,
nacilto . eenyeniente. _ •	 -

• -Adjudicação' dó fornecimento

1-

b) prazo de entrega; •
c) prazo de garentia:

3. Petcrometro eepeelei core terrtiOnie troc.: gra - i
• caiados 4,2 -Ce tipo Aueust, cone aseaireaole,

-•--;4

	

	
.	 •	 iP.aviagealo • tipo lielenann- Fuces, eoin coo

•

o.

lcoor de arcai _40 cill, totação • diatia
senfeeageni ' de tilem cem coleeão dedia-1,	 .....	 .	 .	 ..e:emas, pata um ' -a-lia 	 '.

11. terme.imetro de máxima de mercúrio, es-a
cala sensivel a , 0,29C e- gráditaçãO de 0.09C1
a 50.09C	 .

12,_ Termómetro d minima. 'escala sensivel a
0,29C e gracbeeça o . de' 0..0',C g 40•0?.0 	•.	 .

13. Evaporlinetro . tipo Piche,. com coleçáo de
discos especi§is' para Mil ano' 	

'
. 14 . Floaperigrafd segundo piche . m ar c-a

Fueste73Po— cora discos especiais de - pa-.
,pel poroso de • -ali a 50111111, çoin diegraines
e discos para uni ano 	

e. t15. Densonetep tipo Baume cetraria/1.0o .pata ••

	

-.	
.

para Solução salina
• -•	 •

5. Pireilórneirc tipo Eppley cam . pdha de dei
pares te rin.e.,4 s.ois :et 	 zoi v, ' pai ' gim
caloria, por reinuto , e 	

,
6. R eg is ir r dor . d	 plre/: 6me iro tipo Spee. •

tiarnax 	 e 	
r

7. Heliógrafo tip0, Jordan. com .registra-dor de
tipo especial com caanara escura e papear
papei sensivel diário . •	 •. • .. 	

E. Terniágks fo tipo . Richarcl i3,anoréunico, úr7 -
geo aensivel de.' ialinna bimetálica. cum

.	 .1.

cilindra e redieíia de . rOt ação" eeni e na, .1 • ,
en t eai:ene aa- oeenie totan.ea tio . dei:ominai;
de 0.9°C a 50.0 ,C e celeção: de diagramas `-
peie um alio 	 	 1

• ,	 ,
9. iligrogrefo tipo Richard - paneramico, com .

ot eixo sens vet tédio  de cabelo com caltn•
tiro e - relojoaria de dotarão semanal, com
graduado de •109; a 100% e co l eção dei
diagramas para um ano

la. Pluvidgrafo tipo. Ville- de Paris, com'área
coletora de 2 caia e uni jagp de provetastW 
de 25 a 7 nieni -	

r

InscR,iOdd
1. As firmas Ou sociedades que •preteoderem inscrever-se 'deverão

apresentar em Obreocarta • fechada . 0s seguintes- documentes: 	 ) •
• a-) . quitação .coni o Irapiisto •Sintilgel .(enapregatior - e enipre'gado);,	 .
, h) certidão que prove o. ctunprimeoto • da -Lei dos 2;3.; • e• e	•.	 -..
ci certidão de quitação -com a , Previdência . Social; -
d) quitação com os Impostos Federais; Estaduais e ' Municipais • e

certidão negativa do :Imndato de Renda ; -	 .	 .
e) contrato social ou deciare.ção cia ) firma; se tOr estrangeira tem-,	 ;

Apresentação de propostas • „••Os concorrentes Inscritos- deverão apresentar à Comissão de
.rência, suas propostaa redigidas com tada clareza, sem emendas,
acréscimo:, ou entrelinhas, devidam ente guinadas e Mencionar:

e) preço unitário;

bém prova de autorização para funcionar no paia; •
f) . número da ;inscrição no Departamento la,acronal de Indústria . e

Comercio ou repartição local equivalente; ,	 • , •	 •-
g) prova de que votou- na última eleição, pagou multa ou se Justi-

ficou devidamente, pára os titulares das firmas individuais;
h) • prova de quitação ccan o serviço militar; ou ceeteira de perma-

nência quando se tratar de estrangeiro, referente ao proponente ou seu
representante legal.

2. Ficam dispensados da apresentação dos dem:mentos. acima, • os
proponentes inscvitos no Registro de Fornecedores feito tio Departamento
Federal de Compras, de acôrdo com o disposto nO Deareto-lei n 9 6.204744,
aendo de observar que a dispensa abrange árnente os documentos cone-
tentes do respectivo certificado de 'isenção.

Examinada a documentação, Indicada no item 1, será o candidato
inscrito. A çaução' de' inscrição, na tfdPortancia de Gra 5.000,00 • (cinco
mil cruzeiros), deverá ser prestada em moeda corrente ou em titulo
da divida pública federal, mediante guia extraída por esta repartição até
quarenta e oito obras antes da data da concorrência. • 	 •

-Ao: vencedor ou vendedores, sara • exigido. no ato da assinatute do
0cl:etc, o depOeit0 - de 5% "'Cinca' p01'ceateo s43bre' o Valor total, do mesmo'

cle lokr ediara	 se-11 Macem:sento., • 	 .
inethuio fica reservado o tiii eito. de adqu i rir sinr,ente unia pare'

cela	 - quantidade proposta ou aproveitar o mesmo preço para uma
• (te mexo. malote:lede, nao atereindo Veriaçãe- a- meie da-,
5tra man e noutro co,at aesini creio não meta: nenhuma • proposta, seirr.
que par asse motivo, tenham' aS iiiteressabos: o direito -a einiziOpter reataa

• to, A ndentotiçao.- 	 ' • •
' • Olaventice recua do fornecimento, o Inseitute poderá, - independente de

celaimier aviso, transferir o - fornecimento ao e segundo coleetiao '-ne . ecrig
tueraniaa, -correndo' por conta, do primeira, pela omportaneia caucionada,
O colos que dai advier.
• 'Rio de- Jaheiro, .4 de dezembro de 1-362.Joaqutm. Te 	mixetra. de Ao..

rim, - Diretor da - Diviaão de Sereiços , Gerais,' Substituto:
,

'INSTITUTO iMACIONAL	 1 rápido g becal 'cie . deecafg"a • .de ágnt
••	 de	 ' de _doolletr. e, oeveciaalerite roga. •

00 PINHO	 (meada e tareponada, çoin reepectives,•

tampou	 .aaa	 o car-
CONCORRENS1A PUGLICA 	 riunatt, etc, ;	 1•

condições nele estipulada4; -• • ‘I
b) As firmas enteressane,s deverão'

apresentar; até 72 horas antes dai
Concorrência, ao Encarregado de:
'Durma de Material, os seguintes doa.
cumentos atualizados, que ioderão
ser através de fotecepia4 ltealizadasd

	

iHP com 1.800 r. p:mo	 -.	 péla tirana' do sig4atário!mau, resfriamento a água oor mei()
de radiador e bomba, eorn acelera-
dor manual e acomparmado de tan- 	 — Registro da firma, e se esta

que para corabtletivel,ida° de ferra- ifbr estrangeira, prova de autorização
•incutas, etc, e acoplado a'	 para funciónar no pais;

	

b) 1 43catioa centrifuga	 'com 2 C-a	 TII --4 Certidão de quitação do Lm-
tágios , de fabricação nac

,

capacidade para 22,. -00.a litros/hera. 	 IV — Certidão_ de - eumprimente g

cos;	

a	 •
na altura de 60 metros rnaoome tri- -bei dos 2/3'.; --•V — Prova	 . cpiltação	 os una

.	 1 Carreta agi-betam, com rodos I:ne tos federaia, _estaduais e manieta •

.	 ...g) 2u eosperseeee, oe fabrica,ção na.
, • O an.stituto 'Nacional do Pfroa) Ice; , ekniet.,- becei 6 inee., cle......5 metros cia_

• i ao connecimento dos intereasageas que /eic.. com- na: o 'Para ncolm4 e fui.'1 na. dia . 26 de dezembro de 1562, . as ' verizaçao, sabre panos - rnontanpere de'
quatoi ze 'flores," na saia ;19 707," do 1-- metro x 1", aeieepectivoe adaptado-
Eddicie Lumex. .eituado à "rua Me- res. - o: luvas de Junção e tripé-de

• ix1c6119 45, no Estado da Guanaaa- metro.
-., Ita, •:eirie lugar . a aoncorrene.a púb3. , ., 3. • ConaiOes comptenzentgues:'- n

ça • para fornecimento de 7 'sete ) .' co -As :propostas • cloverão ser apre.
Grupoe • ae lrogação por Aepersão a sentadas em enveic,pes - feehanes eire
serem inetaittaos nas' - segaintee - lo a duas Vivas, assinaladas por quem ; da, •

•calltledes:	 -	 ._	 direito.. Devera(); - ourecessim, .- consi g.

nar o desconto' por se tratar de °aruá.Parque Florestal José Manam .- foi- ra. .. p	 a vista, •0 prazo de entrega dàlho, Passa Quatro, Mina.s -Gerais,. .	 material, rimo de garantia", Isr	 • -, Parque Florestal RomáriooMartin.e, vandage .4 -frepw.4. preços .144azo de.;
Ptirtv-,a • ?anula

F.0;ill ' J°a•
• .	 •

quInl - • Fu9

	

rios e separadainente, do • material 	 .__'	 n.ri•-',e	 1 'esk4 	 descrito nas /etras a, b, c, d, e, I e g„' ,
-. W141-ç• 410 141krra. santa catarina,

Parque Faorestai. Caçador, Caçador,...., .	 -- .,. •	 dpletolt!inpr' e2e' oPrelf‘e"cadcia
. eaodraupelorueopoincpoiemol

Santa 'Catarina; •
2	 insçalatie Certificado dg fabricaçãO1 ...;	 ` Parque - P:orestal -.rua° 'Cloalario' do - mot-o.e, _ .ço .141ç,0-. z,.5 , de nettreo, 

•.•Choco, Santa' Catarinao' . - •	 ••• obedecer, rigorosamente'. as ' aspecifier;Paeque Florestal Rung.° Gaspar oeee e . e .
Dutra, Canela. 'Rio Grande . do.- Stii:-• '""" et-kree pdita], e que aceita IlL

Parque Floreetal 'Jose Segadas Via-
na, Passo .Fundo, RU! • Ça' renr4e do
Sul.
. 2. • Caelk Grupo de Irrigação, será
composto de: • 	 .	 -

a) Motor Diesel. de fabricação - na-
icicinal. de .1 -cilindro, potkocae- de 10 	 ," ,o, carteirade T4mviatiç40 res.

. partida ma-

deciara ção de completa' submissão - a. tádas as cláusulas do ' pra'

ional, com P	 e Renda:	 . •

de ferro, de fabricação r000sta, sôore •	 •	 • -a , que devem "e niont,a04,- 0 . motor A. A firma veareclora devera presa
e • a boniba ;• - •	 ter caução dç 10% 'sdo

c4 	
unba de cção.Obre o valor d

	

-1‘de '"	 fornechneeto, -para garantia dos itens

	

?a ' a" ede.	 ei	 •	 .metro; compreendendo:. a propOsta.	 •	 •

ro	
•

ma 	 zoai 5 metros .da eeten- 5- A .Presidencia	 INF Se reserva .
riment o • direito ..de: .andlae a 'concorrência;m

n Ag ede uniães de meta' 	 por,convenienda administrativa, par. "
cea i,	 lotalmenteosem que aos ()ene'válvula de pe, eorn	 e	 -	 d	 "faraçadeiras .	 arruelae respectivas .

-e/ 1 Linha de • ligação da bemba' à.1,truel' • çsi"
carrente 

)éci•
caiba Inctenigação e qual-

•
tu.bulação, de alumínio, de 2" de- diãef, 6.- 	

'

	

'A aquisição -de que "trata o preá.	 -
metro. composta de: : .- •	 . sente F.„41.tal será „ateeteade peias do.
.1 Inangotirn de alta .pres são, com 2 ac25es existentes naocopta "Imobie

• •	 ineteos de cornpriMento e respectiva,- itzacões - - Material :Permanente Má
Concor- braçadeiras e arruelas; • 	 • .	 versos:* •-•	 ,
rasuras, A 60 tubos de alumínio, em- vaeas Rio de.- Janeiro, 10 de dezeneero de

de metros .de comprimento, com E" 1962:: — Minei Jglio • Vuralto, ?reá
de diámetro, com conexões "de engate sidente da 'Comiseão de Concorrência.:

4


